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MUNI DE JUAZEIRO DO NORTE

PODER EXECUTTVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVTMENTO pCONÔMrCO E

rNovAÇAo

PROCESSO ADMINISTRATIVO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
2022.08.05.01.

OBJETO: Contratação por inexigibilidade da empresa Francal Feiras
e Empreendimentos Ltda, Objetivando a participação do município
de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação - SEDECI na feira internacional da moda em
calçados e acessórios - Francal, adquirindo estande com 48m2
compostos de 06 salas de 8m2. O evento serárealizado no período de
22 a 24 de agosto de 2022, Local: Pavilhão Amarelo Expo Center
Norte, no Estado de São Paulo - SP.

FUhIDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 25 da Lei Federal n" 8.666/93
e suas alterações posteriores.

CONTRATADA: Francal Feiras e Empreendimentos Ltda.

VALOR GLOBAL: R$ 49.152,24 (Quarenta e Nove Mil e

Cento e e Dois Reais e Vinte e Centavos
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OBJETO: Contratação por inexigibilidade da empresa Francal Feiras e
Empreendimentos Ltda, Objetivando a participação do município de Juazeiro do
None/CE, aEavés da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI
na feira internacional da moda em calçados e acessórios - Francal, firmaremos contrato
adquirindo estande com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2. O evento será realizado no
período de22 a 24 de agosto de2O22, Local: Pavilhão Amarelo Expo Center Norte, no
Estado de São Paulo - SP.

Hoje, nesta Cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o Processo
Administrativo que adiante se vê, do que para constar, fora lavrado este Termo. Eu,
Raimundo Emanoel Bastos de C. Neves, Presidente da Comissão Permanente de
Licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de agosto de2022.

Bastos de C

Presidente Comissão de Licitação

Portaria n" N5l2O22

Praça Dirceu Figueirerto, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do NoÉe/CE - Fone: (88) 3566 101ú

site: !^/!./v,,.juazerrodonorte.ce,gov.br
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SECRETARIA MUMCIPAL DE DESEI{VOLVIMENTO ECONOMICO E
nvovaçÃo

Iuazeiro do Norte/CE,03 de agosto de2022.

Senhor.

Raimundo Emanoel Bastm de C. Neves

Presidente Comissão de Licitação

Assunto: tnexigibilidade de licitação voltado para a Contratação da empresa Francal
Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a mesma detém de exclusividade para
programar e realizar a feira intemacional da moda em calçados e acessórios - Francal.

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, solicitar o desencadeamento,
nos teÍrnos do Art. 25 da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, caso haja
concordância da Assessoria Jurídica deste Município quanto aos aspectos legais, de
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação voltado a Contratação da
empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a mesma detém de
exclusividade paÍa programar e realizar a feira internacional da moda em calçados e
acessórios - Francal, evento este considerado a principal plataforma lançadora das
coleções primavera-verão no país, onde reúne toda a cadeia coureiro-calçadista nacional
paÍaa melhor e mais longa temporada de negócios do ano. Objetivando a participação do
município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação - SEDECI no referido evento, firmaremos contrato adquirindo
estande com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2. O evento será realizado no período de
22 a 71 de agosto de 2022, Local: Pavilhão Amarelo Expo Center Norte, no Estado de
São Paulo - SP, em conformidade com o Termo de Referência que segue em anexo.

lnformamos ainda que, empresa detém a exclusividade para programar e organizat a feira
internacional da moda em calçados e acesúrios, tem larga experiência neste segmento,
nos apresentou proposta para execução do referido serviço, sendo que tal proposta
atendeu os requisitos previsto no Termo de Referência anexado a esta solicitação.

Vale ressaltar que, segue também acostada toda a documentação da citada instituição, no
sentido de demostrar sua notoriedade e o regular cumprimento de suas obrigações fiscais
e jurídicas.

Na oportunidade

Atenciosamente,

Soares Silva

Secretário - SEDECI - Porraria n" O007/2021

Praçà Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.O10-L47 -Tuazeira do Norte/CE - Foner (88) 3566 1O1O

site: r^rr^/yJ.juâzeirodorrorte.ce,gov. br
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TERMo oe nereRÊrcn

1. OBJETO

Contratação por inexigibilidade da empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda,

posto que a mesma detém de exclusividade para programar e realizar a feira
internacional da moda em calçados e acessórios - Francal, evento este considerado a

principal plataforma lançadora das coleções primavera-verão no país, onde reúne toda
a cadeia coureiro-calçadista nacional para a melhor e mais longa temporada de negócios
do ano. Objetivando a participação do município de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e lnovação - SEDECI no referido evento,
firmaremos contrato adquirindo estande com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2. O
eventoserá realizadonoperÍodo de22a 24deagostode2O22, Local: PavilhãoAmarelo
Expo Center Norte, no Estado de São Paulo - SP.

2. JUSTIFICATIVA

As Feiras são espaços de encontro e troca de experiências. Realizadas em diversos locais
do Brasil durante o ano, esses eventos proporcionam novas ideias para os fabricantes
de Calçados Feminino, Masculino, lnfantil e esportivos, fabricantes e lmportadores de
Bolsas, Mochilas, Carteiras, Cintos, Malas e Equipamentos para Viagens, acessórios de
Moda: Bijuteriat Óculos, Maquiagens e Produtos de Beleza, fornecedores:
Equipamentos, Embalagens e Acessórios para Lojas, empresas de tecnologia, fintechs,
bancos, meios de pagamentos. Estes nichos movimentam valores expressivos, de acordo
com um relatório da Abicalçados, a produção do setor calçadista brasileiro
experimentou, em 2O2L, uma taxa de crescimento de 9,8Y", segundo a análise de
cenários - halanço de ZOZL e Perspectivas para a Indústria Calçadista em 2O22. Apesar
do crescimento da produção de calçados em 2021, os dados ainda mostram uma queda

em relação ao nível pré-pandemia. lsto revela a importância desse segmento para a

economia do nrunicipio.

Em uma feira de calçados para lojistas, há exposições de godutos, desfiles de coleções
novas e a exibição de equipamentos e tecnologias inovadoras para o setor. Tudo isso em

um ambiente que proporciona novas conexões entre empresas e profissionais do ramo.
Alguns desses eventos oferecem palestras e capacitação para os lojistas, de especialistas
do varejo. As feiras também atingem nível internacional, com a presença de

compradores estrangeiros.

Diante do exposto, considerando a necessidade do município de Juazeiro do Norte estar
presente neste evento, bem como apresentar as suas potencialidades e tornar as suas

empresas mais competitivas no mercado nacional e internacional. Por isso, faz-se
necessário a contratação de uma empresa especializada e que tenhâ a exclusividade no

sedec i@j uazei ro.ce.gov.br
Rua 15 de Novembro, 9N - São Miguel, Juazeiro do Norte - CE

o
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processo de programar e realizar uma feira deste porte, conforme descrito neste Termo
de Referência.

3 - DESCRTçÃO/ESPECTFTCAçÃO OOS SERV|çOS

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição na

planilha abaixo e de acordo com o especificado neste Termo de Referência.

sedeci@j uazei ro.ce.gov.br
Rua 15 de Novembro,9N - São Miguel, Juazeiro do Norte - CE

I

Item Descrição/Especificação Unidade Quantidade
01 Contratação por inexigibilidade da empresa Francal

Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a mesma
detém de exclusividade para programar e realizar a
feira internacional da moda em calçados e acessórios

- Francal, evento este considerado a principal
plataforma lançadora das coleções primavera-verão
no país, onde reúne toda a cadeia coureiro-
calçadista nacional para a melhor e mais longa
temporada de negócios do ano. Objetivando a

participação do município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e lnovação - SEDECI no referido evento,
firmaremos contrato adquirindo estande com 48m2

compostos de 06 salas de 8m2. O evento será
realizado no período de 22 a 24 de agosto de 2O22,
Local: Pavilhão Amarelo Expo Center Norte, no
Estado de São Paulo - SP.

Serv 01

Especiff caçõe Dos Serviços

ESTANDE MODULAR 8M (4x 2m).
Serviços:
Segurança em sistema coletivo (período noturno);
a) Límpeza (antes do funcionamento da feira);
b) Energia elétrica (mínima obrigatória);
c) Extintor (compatível com o espaço).
Estrutura:
a) Área + montagem + desmontagem
b) Estande construído com paredes em madeíra revestida em napa na cor branca
e fechamentos em estruturas madeira natural (pinus) revestidas de voil na cor branca,
(pé direito 2,2Oml;
c) Carpete na cor grafite aplicado diretamente no piso do pavilhão;

d) Testeira medindo 0,70x0,45m (LxA), com aplicação do logotipo;
e) lluminação do estande e prateleiras em LED (luz branca e amarela)
f) 02 tomadas tripino 220V;
Mobiliário (cor branca):
a) 1 mesa redonda com tampo de madeira e 4 cadeiras fixas.
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Expositores de produtos (cor branca):
a) OZ módulos autoportante medindo 1,50x0,32X1,90m (LxPxA), com 4
prateleiras medindo 1,50x0,32X0,03m (LxPxE), por modulo = L2m lineares de
prateleiras, com vão livre de 0,32m de altura entre elas, sendo o último lance em

sistema de bancada com portas de correr;
b) 01 display medindo 0,40x0,40x0,50m (LxPxA);

c) 01displaymedindo0,40x0,40x0,70m(LxPxA);

4 - REQUTSTTOS PARAA CONTRATAçÃO

a.l - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) deverá(ão) apresentar os seguintes
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de

validade:

a) Ato Constitutivo, contrato sociale últirno aditivo;
b) Certidão negativa de falência e ou concordata;
c) Certidão negativa quanto à dívida ativa da União;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
g) Prova de regularidade relativa a seguridade social (FGTS);

h) Prova de regularidade relativa a seguridade social(INSS);
í) Certidão negativa de débitos trabalhistas
j) Prova de inscrição no cadastro federal CNPJ;

k) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual;
l) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal;
m) Termo de referencia
n) Contrato a ser firmado coÍn a empresa
o) Justificativa de preço, dotação orçamentária e declaração de cap. Financeira
p) Proposta da contratada
q) Ata de posse

r) Cópia autenticada dos Documentos do representante legal

s. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRn

5.1 Contratação da empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a

mesma detém de exclusividade para programar e realizar a feira internacional da moda

em calçados e acessórios, objeto deste Termo de Referência será pago com recursos
municipais, dotação da Secretaria Municipalde Desenvolvimento Econômico e lnovação
(SEDECI), Juazeiro do Norte/CE.

sedec i@j uazei ro.ce.gov.br
Flua 15 de Novembro, VN - São Miguel, Juazeiro do Norte - CE
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5.2 O valor global do contrato será de RS 0,00 (------------------), pago de acordo
com o detalhamento do serviço.

6 - PRAzo oe ucÊroA coNTRATUAT

6. 1 - O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, ou enquanto decorrer a

prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado,
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal ne 8.556/93.

7. ORIGEM DOS RECURSOS

7.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

8 - REGTME DE EXECUçÃO E PRODUTOS ASEREM ENTREGUES

Os produtos a serem entregues estão de acordo com o serviço a ser realizado pela
contratada, conforme descrito neste Termo de Referência e englobam a contratação da
empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a mesma detém de
exclusividade para programar e realizar a feíra internacional da moda em calçados e
acessórios - Francal, evento que será realizado no período de22 a 24 de agosto de2O22.

9. CRONOGRAMA DE E GCt çÂO:

9.1A CONTRATADAfornecerá ESTANDE MODU1ÁR 8M (4x 2m).
9.2 Serviços:
Segurança em sistema coletivo (período noturno);
a) Limpeza (antes do funcionamento da feira);
b) Energia elétrica (mínÍma obrigatoria);
c) Extintor (compatível com o espaçg).
9.3 Estrutura:
a) Área + montagem
b) Estande construído com paredes em madeira revestida em napa na cor branca e
fechamentos em estruturas madeira natural (pinus) revestidas de voil na cor branca, (pé

direito 2,20ml;
c) Carpete na cor grafite aplicado diretamente no piso do pavilhão;

d) Testeira medindo 0,70x0,45m ([xA), com aplicação do logotipo;
e) lluminação do estande e prateleiras em LED (luz branca e amarela)
f) 02 tomadas tripino 220V;
9.4 Mobiliário (cor branca):

sedec i@j uazei ro.ce.gov.br
Flua 15 de Novembro,9N - São Miguel, Juazeiro do Norte - CE
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órgão Unid. Orç. Dotação Elemento de Despesa
16 16 01. 23 69t 0030 2.143 33.90.39.00
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Desmontagem: 25 e 26 de agosto de 2022

10.2 Após a assinatura do contrato as atividades compreenderão o período entre os dias
18 de agosto de 2O22a dia 26 de agosto de 2022.

10.3 O serviço deverá ser prestado nas condições especificadas neste Termo de
Referência.

11. ACOMPANHAMENTO e FTSCAL|ZAçÃO

A prestação dos serviços realizar-se'á mediante supervisão direta da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de Juazeiro do Norte/CE -SEDECI

que será responsável por verificar as informações fornecidas, fiscalizar, acompanhar e
avaliar a execução das ações executadas atestando-as antes de serem encaminhadas
para pagamento. Quando da assinatura do contrato será indicado fiscal do contrato para

desempenho dessas atribuições.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de julho de

Soares Silva

Secretário-SEDECI

Portaria Ns m7/2021

sedeci@j uazei ro.ce.gov.br
Rua l5 de Novembro, S/N - Sâo Miguel, Juazeiro do Norte - CE

4
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DÍIIYUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE FAUM
ENTRE sr o MuNrcÍpro DE JUAZETRo
Do NoRTF/CE, ATRAvÉs DA
SECRETARIA MTINICTPAL DE
DESENVOLVIMENTO TCONÔTT,TICO E
ruoveçÃo e e
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado, o M[INICÍPIO DE JUAZEIRO
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob no CNPJ N"
07.974.082/0001-14, com sede à Praça Dirceu Figueiredo, s/n, Centro, Juazeiro do
Norte/CE, CEP - 63.010-147, neste ato representado pelo Secretiírio de Desenvolvimento
Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte, WILSON SOARES SILVA, brasileiro,
casado, portador da Carteira de ldentidade n" XXXXXXXXXXX, expedida pela SSP-
CE e CPF/MF n" XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e, de
ouffo lado, estabelecido (a) na(o)

inscrito(a) CNPJ sob o no

representado(a) por

coIt§sAo0EucrÂcÀo

tuhalf W K

neste ato
portador(a) do CPF no _,

doravante denominado de CONTRATADA(O),, firmam entre si o presente contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e
aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
I . l. Contratação por inexigibilidade da empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda,
decorrente do procedimento no para aquisição de estande com 48m2
compostos de 06 salas de 8m2, na feira intemacional da moda em calçados e acessórios -
Francal. O evento será realizado no período de 22 a24 de agosto de ZÜZ2,Local: Pavilhão
Amarelo Expo Center Norte, no Estado de São Paulo - SP.

1.2. As partes encontram-se vinculadas ao termo que inexigiu a licitação, bem como a

CONTRATADA fica vinculada ao Termo de Referência e à sua proposta.

1.3. Não sendo possível a realização do evento nas daüas previstas por moúvo de força
maior ou circunstâncias outras alheias à vontade das partes, haverá o devido
remanejamento paÍa outro período, a ser definido consensualmente entre as partes com a
maior brevidade possível, desde que o seja dentro do exercício financeiro em vigência
quando da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DA FT,NDAMENTÀÇÃo LEGAL
2.1. Este contrato é originário do Processo Administrativo Ílo

de Licitação N'-SEDECI e Inexígibilidade

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63,010-147 - fuazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site : wvdw.juazeirodünorte. cÊ.gov. br
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-SEDECI, fundamentada no Arr. 25, Inciso I da L.ei
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO PAGAMENTO
3.1 O valor global da presente avença é de R$ 0,00 (---- ----------------).

3.2 O pagamento a ser feito pelo Município de Juazeiro do Norte para a empresa
especializada em programar e realízar a feira internacional da moda em calçados e
acessórios - Francal, será efetuado em uma única parcela de R$ 0rü)

----). Com data de faturamento: entre o dia 0l e 25 de cada mês, com data de
vencimento: último dia do mês e a forma de pagamento: boleto bancário. Contados a
partir da data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do
presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prcfeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

3.3 Em se tratando de aquisição de estande em um único evento a ser realizado no corrente
ano, não incidem neste contrato reajuste de valores ou reequilíbrio econômico-financeiro.

3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato,
incluídos tributos.

CLÁUSI]LA QUARTA - VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 A CONTRATADA iniciará a prestação de serviços logo após a assinatura do contrato.

4. 2 O presente contrato terá vigênci a até o dia 3l de dezembro de 2O22, podendo ser
prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57,dalei Federal n"
8.666/93.

cLÁusuLA eurNTA - Dos RECuRsos oRçaMENTÁRros
5.1. Os rccursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato
têm seu valor estimado em R$ 0100 (-------- --), conforme abaixo:

N'
0rdem

ATIVIDADE VR TOTAL VR PREF.
MI,]NICIPAL

JUAZ NORTE

0l Aquisição de estande com 48m2
compostos de 06 salas de 8m2. O
evento será realizado no período de
22 a24 de agosto de2O22, Local:
Pavilhão Amarelo Expo Center
Nofte, no Estado de São Paulo - SP

R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

5.2 A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Dotação orçamentiíria:

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro r CEP: 63.O1O-147 - Juazeiro do t{orte/CE - Fone: (88) 3566 lOlO

site : rvww.juazeirotionorte. ce.gov. br
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23 6910030 2.143 (Criação e Apoio a Eventos das Industrias de Juazeiro do Norte),

3.3.90.39 ü) (Outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica);

cLÁusuLA sExrA - DA§ oBRrcAÇÕss »4, CoNTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE se compromete al

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Contrato.

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe o prazo, para corrigir erros, defeitos ou
inegularidades encontradÍrs na execução dos serviços.

6.1.3. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventual penalidade,
oportunizando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA sÉTIMA - DOs ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
7.1. Obriga-se a CONTRATADA:

7.1.1 . Confiar o fornecimento a profissionais idôneos e habilitados e utilizar o mais alto
nível da técnica atual.

7.1.2. Cumprir o prazo previsto no item 4.2.

7.1.3. Preservar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de
terceiros.

7.1.4. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da [ri, dados e informações referentes
aos serviços rcalizados, nem os que lhe forem transmitidos pela CONTRATANTE, a

menos que expressamente autorizada pelo Secreuírio Municipal.

7.1.5. Manterem-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no procedimento de contratação.

7.1.6. Responder pelos danos decorrentes daexecução do presente Contrato, peÍante a
CONTRATANTE e terceiros, em deconência da responsabilidade contratual ou
extracontratual.

7.I.7. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçfos sociais, trabalhistas,
previdenciiírias, cíveis, fiscais e tributrárias em relação a seus empregados e terceiros.

7.1.8. Além dos casos decorrentes da legislação em vigor, a CONTRATADA será
também responsável:

7.L9.Pela perfeita execução do fornecimento contratado.

7.2.0. Pelos efeitos decorrentes da inobservância e/ou infração do Contrato, de leis,
regulamentos ou posturas em vigor.

7.2.1. Pelo ressarcimento de qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão,
à CONTRATADA ou a terceiros.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no 'Centro - CÊP: 63.O10-147 - Iuazeiro do HortelCE - Fone: (88) 3566 1Of0

site | !â/erví. juazeirodonorte. ce.gov.br
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7.2.2.Pelas indenizações ou reclamações oriundas de eÍros ou imperícias praticadas na

execução do fornecimento contratado.

7.2.3. A relação dos encargos constantes desta Cláusula é meramente exemplificativa,

não excluindo todos os demais decorrentes do Contrato e das Condições Específicas

Contratuais, ou de leis e regulamentos em vigor.

7.2.4. ACONTRATADA fornecerá ESTANDE MODULAR 8M2 (2 x 4m).

a) Montagem: 19 a?l de agosto de2022
b) Desmonüagem: 25 e26 de agosto de2Ü22

7 .2.4.1 §erviços:

Segurança em sistema coletivo (período noturno);

a) Limpeza (antes do funcionamento da feira);
b) Energia elétrica (mínima obrigatória);
c) Extintor (compatível com o espaço).

7.2.4.2 Estrutura:

a) Área + montagem
b) Estande construído com paredes em madeira revestida em napa na cor branca e

fechamentos em estruturas madeira natural (pinus) revestidas de voil na cor
branca, (pe direito 2,20m);

c) Carpete na cor $afite aplicado diretamente no piso do pavilhão;
d) Testeira medindo 0,70x0,45m (LxA), com aplicação do logotipo;
e) lluminação do estande e prateleiras em LED (luz branca e amarela)
f) 02 tomadas tripino 22OY;

7.2.4.3 Mobiliário (cor branca):

a) I mesa redonda com tampo de madeira e 4 cadeiras fixas.

7.2.4.4 Expositores de produtos (cor branca):

a) 02 módulos autoportante medindo 1,50x0,32X1,90m (LxPxA), com 4 prateleiras

medindo [,50x0,32X0,03m (LxPxE), por modulo = LZm lineares de prateleiras,

com vão livre de 0,32m de altura entre elas, sendo o último lance em sistema de

bancada com portas de correr;
b) 0l display medindo 0,40x0,40x0,50m (LxPxA);
c) 0l display medindo 0,40x0,40x0,70m (LxPxA);

cLÁusULA orrAva: DAS PRoTBIçÕES

8.1. É vedado à CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a

prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUST'LA NONA: DO INADIMPLEMENTO

9.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contÍato, ou a ocorrência de

quaisquer das situações descritas no Ar-t. 78, da l,,ei 8.666193, será comunicado pela parte

Praça Dirceu Figueiredo, §/no - Cêntro - CCP: 63.O1O-L47 - Tuazeiro do l{orte/CE . Fone: (88) 3556 lOlO

site : wrrl'r.juazeirodorrorte.ce.gov.br
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prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a

parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apÍesente

defesa;

9.2 A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação do serviço pela Contratada até a sua nornalaaçáo.

9.3 A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto

durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

9.3.1 Advertência;

9.3.2 Suspensão temporiíria do direito de participar de licitação;

9.3.3 Impedimento de contratar com a Administração;

9.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PtÍblica.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDN)ES

l0.l A Contratada paganá a Contratante a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecimento do presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

10.2 Atraso injustificado na execução dos serviços, causando consequentemente atraso

nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total
da contratação.

10.3 [nexecução total ou parcial dos serviços, sem pÉvia justificativa, multa
correspondente a l0% (dez por cento), calculada sobre o montante total da conúatação.

10.3.1 Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a
Contratante fica desobrigada do pagamento do (as) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RE§CISÃO

ll. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no

aÍr.77 da lei Federal8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em [ri ou Regulamento dispostas no presente

lnstrumento.

I1.2 O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial nos casos de:

I l.3 Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

I 1.4. Aceito em comum acordo por iniciativa de uma das paÍtes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;

Fraça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.O10-147 * ruaz€iro do ftlorte/CE - Êone: (88) 3566 1016

sitei $r'r' ,v.iuazeirodonorte.ce.gov.br
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crÁusut a nÉcuvra sEcuNDA - DA ALTERAçÃo covrnaruAr,
12.1. Quaisquer alterações que venharn a ocolrer na execução dos serviços serão

efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICAÇÃO

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura

cLÁusIILA DÉcrMA euaRTA - Do FoRo

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de JUAZEIRO DO NORTE, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
adminisüativos.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em duas vias de igual teor
eforma, napresençadas testemunhas abaixo, paraque surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

WILSON SOARES SILVA

Secretário - SEDECI - Portaria n" OO07 /2021

CONTRATANTE

(coNTRATADA)

TESTEMUNHAS

r) CPF n"

2) CPF n"

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63-Otr0-147 - Iuazeiro do Horte/CE - Fone: (88) 3566 1OX0

sitei wuJ\rl.juazeirodonorte.ce.qov. br



ESTADo Do cEARÁ i#priá WçropREFETTURA MUNrcrpAL DE JuAzErRo oõ-ffiEFf
CNPJ: 07,97 4.ABZ I AAAFL4

Junto aos autos a documentação e a proposta de preço apresentada pela
FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Data: 03 de agosto de2O22

\

Presidente Comissão de Licitação

Portaria n" NSl2022

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63,O1O-147 - luazeiro do t{ortelCE - Fone; (BB} 3566 1010

site : u/v,iw,juazeirr:donorte. ce,gov. hr
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. FRANCAL ABLAC SHOW - 22 A 24 DE AGOSTO DE ZOZT
Pavilhao Amarelo - Expo Center Norte - São paulo - Sp

At. Sr.Wilson Soares Silva
secretario de Desenvolvimento Economicoe lnovaçãode Juazeirodo Norte

Boa tarde,

De acordo com os contatos mantidos com os senhores , apresentamos abaixo a proposta de participação de
Juazeiro do Norte, na FRANCAL ABLAC SHOW -52a Feira lnternacionalda Modaem Calçados e Acesiorios,
com aporte f inanceiro desta secretaria.

Dados da Francal 2022:

Data de realização: 22a}4deagostode 2022
Número de Expositores: 80 empresas
Visitação esperada: í 2 mil lojistas e proÍissionais do setor.
Lançamento: Coleção Alto Verão (vendas final do ano)

Proposta de Participação Juazeiro do Norte:

Área ocupada pelo municipio de Juazeiro do Norte: 4gm2 deestande
Valor do Aporte da Participação: R$ 4g.l 52,24 ( euarenta e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte
e quatro centavos).

No valor acima estáio inclusos: área + montagem dos estandes + imobiliario + serviços coletivos de
segurança e limpeza + energia eletrica mínima e obrigatoria + extintor de incendio e testeiras.

Forma de Pagamento: 0 í parceta em até o dia 20 de agos to de zoz2..
Agradecemosa parceriadestasecretariaeseusempresarios, pelaFranca l2022ecolocamo-nos àdisposição.

At. Malu Fiorese
Gerente de Negócios Francal Feiras



coilssÀo DE

FRANCAL

Emissão inicial: 10.06.2020
Emissãoatual: 10.11.2021

FrcHA rÉcnrcl

FR ESTANDE MODULAR 12M

cóorco:

EVENTO: FRANCAL 52 ABLAC SHOW -Feira Internacional da Moda de Calçados e Acessórios

TIPO: B2B

PRODUTO: FR ESTANDE MODULAR T2M

CONCEITO: Novo Formato - nova forma de participação - estandes prontos, realizado em São Paulo.

Data'. 22a24 de agosto de2022

Objetivo: Lançamento da coleção Alto Verão.

Vendas Para o Natal e Reveillon.

U
DESCRTÇÃO OO PRODUTO:

FR ESTANDE MODULAR 12M (4 x 3m e 3x 4m).

Serviços:

,/ Segurança em sistema coletivo (período nonrrno);

r' Limpeza(antes do funcionamento da feira);

/ Energia elétrica (mínima obrigatória);
/ Extintor (compatível com o espaço).

Estrutura:

Área + montagem

Estande construído com paredes em madeira revestida em napa na cor branca e fechamentos em

esffuturas madeira natural (pinus) revestidas de voil na cor branca, (pé direito 2,20m);

Carpete na cor grafite aplicado diretamente no piso do pavilhão;

Testeira medindo 0,70x0,45m (LxA), com aplicação do logotipo;

Iluminação do estande e prateleiras em LED (luz branca e amarela)

02 tomadas tripino 220Y;

Mobiliário (cor branca):

r' I mesa redonda com tampo de madeira e 4 cadeiras fixas.

Expositores de produtos (cor brance):

/ OZ módulos autoportante medindo 1,5Ox0,32X[,90m (LxPxA), com 4 prateleiras medindo

1,50x0,32x0,03m (LxPxE), por modulo = l2m lineares de prateleiras, com vão livre de 0,32m de altura

enffe elas, sendo o último lance em sistema de bancada com portas de correr;

/ 01 display medindo 0,40x0,40x0,50m (LxPxA);
í 01 display medindo 0,40x0,40x0,70m (LxPxA);
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FR ESTANDE MODUTAR 12M

cóorco:

cott§sÂ0

FRANCAL

Emissão inicial: 10.06.2020
Emissão atual: 10.11.2021

Obs. A arte de comunicação visual da testeira deve ser fornecida pelo cliente até 30 dias antes do início
da montagem da feira. Não é permitido alteração na fachada do estande.

PROJETO:
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ErcHA rÉcrrcl

FR ESTANDE MODUI.AR 12M

cóorco:

FRANCAL

Emissão inicial: 10.06.2020
Emis-sfo atual: 10.11.2021

,

Local: Pavilhão Amarelo Expo CenterNorte
Realização: 22 a 24 de agosto de 2022
Montagem: L9 a2l de agosto de2022
Ilorário: 10h às 19h

Desmontagem: 25 e26 de agosto de2022

v
OnCaUf Z,q,DOR: FRANCAL
REALIZADORA: FRANCAL
PARCERIA: ABLAC

PUBLICO - ALVO:

Expositores:

,/ Fabricantes de Calçados Feminino, Masculino, Infantil e Esportivos;
/ Fabricantes e Importadores de Bolsas, Mochilas, Carteiras, Cintos, Malas e Equipamentos para

Viagens;
t Aceisórios de Moda: Bijuterias, Óculos, Maqüagens e Produtos de Beleza;

í Fornecedores: Equipamentos, Embalagens e Acessórios para Lojas;

/ Empresas de tecnologia, fintechs, bancos, meios de pagamentos;

ô

m
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Folha t'l'

Emissão inicial: 10.ffi.2020
Emissão atual: 10.11.2021

FRANCAL

'hw
FICHA TÉCHTCI

FR ESTANDE MODULAR 12M

óoreo:

Visitanúes:
Compradores

Lojas de calçados feminino, masculino, infantil e espoÍivos
Lojas de bolsas, mochilas /malas e equipamentos de viagem
Lojas de confecções e acessórios de moda
Importadores
Startups
Plataformas digitais

Elaborado por:

Malu Fiorese

Elaborado em:

18.fi.2021
Aprovado por:
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PREçO PRATIGADO PROJETO ESTANDE COLETIVO DE
JUA:ZEIRO Do ]tIoRTE, ilA FRANGAL 2022.

Declaramos sob as penas da Lei, que o preço praticado na comercialização do
Estande Coletivo de Juazeiro do Norte/CE, na FRANCAL2O2z a ser reatizada em São
Paulo/SP de 22 a 24 de agost o de 2022, no pavilhão amarelo do Expo Center Norte é de
RS 1.004,00 /m2 (Hum mil e quatro reais) o metro quadrado da área + montagem +
mobiliário + serviços coletivos de segurança e timpeza + energia elétrica mínima e
obrigatória + extintor de incêndio e testeiras com os logos das empresas participantes.

São Paulo, 09 de agosto deZ0Z2

Atenciosamente

í"

Fernando Marcolino
Controller - Francal Feiras e Empreendímentos Ltda.
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tolf,at'l'--t5@--Uniâo BÍasllêirâ de Feiras e Evsntos d€ Nêgócio6

Nez0O6/2O22

Rua Frei Caneca, 9L - tZ" Andar - Consolação
01307-001 | Sâo Paulo/Sp

\-

DECTARAçÃO DE EXCIUSIV|DADE

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar, que a

FRANCAT - FEIRAS E EMPREENDIMENTOS ITDA.. estabelecida na Rua Nelson

Francisco, 301 - Jardim pereira Leite - são paulo - sp, inscrita no c.N.p.J. sob

o n'50.230.978/A001-18, é a única e exclusiva responsável pela organização,

comercialização e montagem da FRANCAL ABLAC sHow - Feira

que será realizada de 22 a

24 de Agosto de 2022, no Expo center Norte - pavilhão Amarelo em são

Paulo/SP.

São Paulo, 15 de Julho de 2O22.

Marcia
Gerente Administ e Financeirar

ubrafe.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07,97 4.A84 AOA1-L4

v

coMUNrcAçÃo TNTERNA

DA : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

À : PROCURADORH GERAL DO MIJIUCÍPTO

Senhor Procurador,

Pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da
viabilidade de elaborarmos o processo de Inexigibilidade de licitação,
fundamentado nas disposições contidas no inciso XIII do Art. 24 da Lei n"
8.666193, e suas alterações posteriores, conforme solicitado pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, para a Conffatação por
inexigibilidade da empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a
mesma detém de exclusividade para programar e realizar a feira internacional da
moda em calçados e acessórios - Francal, evento este considerado a principal
plataforma lançadora das coleções primavera-verão no país, onde reúne toda a

cadeia coureiro-calçadista nacional para a melhor e mais longa temporada de
negócios do ano. Objetivando a participação do município de Juazeiro do
Norte/CE, affavés da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI no referido evento, firmaremos contrato adquirindo estande com 48m2
compostos de 06 salas de 8m2. O evento sená realizado no período de 22 a 24 de
agosto de 2022, Local: Pavilhão Amarelo Expo Center Norte, no Estado de São
Paulo - SP

Juazeiro do N 03 de agosto de2022.

Raimundo Emanoel Bastos de C. Neves

Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" N5/2O22

Praça Dirceu Figueiredo, s/nô - Centro - CÉP: 63,O10-L47 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 356S 1010

site: rrrrvw.jr razeirodonorte.ce,gov. br



yp,fr,ç ÉtTrJRlL §Ê

#&#AHEIRffi
pê ${{}RTE

frr*curad*ria üeral d* fo§*nícipÍç * p§fq

c0r§sÂ00E

PARECER TUÚOrCO

Processo: Inexigibilidade de Licitação n' 2022.08.05.01
Consulente: Secretaria de Deseuvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI)
Assunto: Inexigibilidade de licitação para locação de estande na feira internacional cla

rnoda em calçados e acessórios - Francal.

EMENTA: DIRI]ITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CON]'RATOS
ADIVTINISTRATIVOS. N.{EXIGIBILIDADE DE
LrcrTAÇÃo. LOCAÇÃO DE ESTr\NDE EM
EVENTO. DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
z\COSI'ADA AOS AUTOS. POSSIBILIDADE
runÍoIca. INTELIGÊT.Icn Do ARTIGo 25 DA
LEI NO 8.666193. CONDICIONANTES.

l'rata-se de consulta forrnalizada pela Secretaria de Desenvolvimento
Econônrico e Inovação de Jtmzeiro do Norte (SEDECI) ell1 que se questiona a

possibilidade jurídica de realização de inexigibilidacle de licitaçiro para locação de estancle

com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2 na Feira Internacional da NÍoda ent Calçaclos e

Acessórios - Francal, a ser realizacla no período de 22 a 24 de agost o de 2022 pela Francal

Feiras e Empreendimentos Ltda.

Encaminhados os autos à Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Mturicípio incumbiu este procurador signatário da

análise do caso e emissão clo respectivo parecer jurídico, considerando que este

procurador foi designado para o acompaúamento e assessoraltlento do setor de licitações
e das materias afetas a licitações e contratos aclministrativos do Município de Juazeiro do
Norte, nos termos da Portaria 0112021- PGIvl, de l3 de agosto de 2021.

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais e cm
conformidacle com a Lei Federal no 8.666193, de 2l cle juúo de 1993 e suas alterações
posteriores, por meio do presente, tece uma verificação acerca dos aspectos jurídico
formais das urinutas do procedimento de inexigibilidade, inclusive da minuta do contrato
a ser celebrado.

Instruírarn a consulta com a solicitação de realização de locação de estancle corn
48m2 cornpostos de 06 salas cle 8m2 na Feira Inter:nacional da Moda em Calcados e'í

l)alácio Municipal Jose Ceraldo da Cluz
['raça Dirccu F'igueircclo, i/no, Centro - .luazciro clo Nortc. CD

(SS) 3566. I Q29 | pgni@.i uazciro.ce.gov.lrr
u,u rv..i uazeirodonorle. cc.gov. br
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Acessórios - Francal, a ser realizada no período <le 22 a24 dc agosto de 2022, Termo de
Referência (cont justificativa, descrição do objeto, indicação de dotação orçamentaria e
outros), Folder do Evento, Declaração de Exclusividade emitida pela União Brasileira de
Feiras e Eventos de Negócios, Proposta de Preços l1o valor global de R$ 49152,24
(quarenta e nove mil cento e cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos), Declaração
de Preço praticado emitida pela pretensa contratada e Mirruta do Contrato.

No Termo de Referência, o Secretário da SEDECI relatou os motivos pelo qual
entende pertinente a locação cle estande especificamente Feira Intemacional cla Moda em
Calçados e Acessórios - Iirancal de2\Z2,transcrevo parte deles:

Recoúecida internacionalmente por sua característica de geração
cle negócios e pela quralidade e design dos produtos apresentados,
a FRANCAL coloca o Brasil como um influente parceiro
comercial e entre os grandes players do mercado global.
A Francal Ablac Show é um evento organizado pela Francal
Feiras, no rnercado desde 1959, iuntamente a Associação
Brasileira de Lojistas de Artefatos e Calçados. Em 2022, chega a
sua 52u eclição, mantendo-se em dcstaque para acadeia calçadista
por ser um dos maiores eventos da América Latina, de
periodi-cidade anual, reúne entidades setoriais da indústria, varejo,
importa«lores, representantes de classe, autoriclades
govemamentais e demais esferas púrblicas fundamentais às
demandas, conquistas e bencficios a todo setor coureiro-
calçadista brasileiro.
Com isso, essa feira consolidou-se enquanto catalisador de
importantes atores do setor e espaço gerador de negócios no
mercado interno e externo, atualizaçáo no que há de mais
rnoderno para os lojistas e socialização entle óompraclores,
vendedores e fornecedores.
Diante do exposto, a necessidade do rnunicípio de Juazeiro do
Norte estar presente neste evento fundamenta-se na importância
da indústria local acessar esses cspaços, aqui especiÍicamente a
Flancel Ablac Shorv, pela relevância historicamente comprovada
do evento e os produtos advindos desta participação, a citar,
atualização clo setor e o cstirnulo as vendas cle final clo ano. Assim,
considerando as atribuições da SEDECI evidencia-se que a

participação de representantcs cla indústria local cori.stitui
fomento singular ao setor.

Quanto t) declaração de exclusividade inserida neste caderno processual,

verifica-se que tal docunrento conta com tirnbre cla União Ilrasileira de Feiras e Eventos
de Negócios (UBRAFE) e foi assinado por Marcia Salarolli de Souza. O teor do

docurnento eo seguinte: 2

I'alácio lvÍunicipal José Ceral<lo da Cru;:
Praça Dirceu Figueireclo. s/no, Ccntro - Juazeiro do Noffe, CE

(SS) 3566. 1029 | pgm@iurzeilo.ce.gov.br
rvrvrv..j uazeirodonorte. ce. gov. br
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D_ecla.amos parÍr os clevidos Íins e a quem possa interessar, que a
FRANCAL _ FEIRAS E EMPREENDIMEN-TOS LTDA.,
estabelecida na Rua Nelscn Francisco, 301 - Jardim pereira Leite
- são Paulo - sP, inscrita no c.N.p.J. sob o no 50.230 .g7gl00ol-
18, e a única e exclusiva responsável pela organização,
comercialização e urontagem da FRANCAL ABLACSHOW _
Feira Intcrnacional da Moda ern calçacios e Acessórios, que será
realizada dc 22 a24 de Agosto de 2022, no Expo center i.lo.t. -
l'}avilhão Amarelo em São Paulo/Sp.

Certifico ainda que, pol' segurança e garantia de legalidade mínima, coln o
máximo zelo qué se deve ter - em que pesc este seja de responsável Co gestor da
Consulente - consultei, na data cla emissão deste pareoer, o sítio eletrônico cla UBRAFE

está relacionada como colaboradora da Adrninistração e Secretaria Geral da UBRAFE.

Ausentes os documetrtos de habilitação jurídica e regularidade fiscal da pretensa
contratada, nos termos dos artigos 27 e seguintes da Lei nn g.666193, bem como a
justiÍicativa de preços, conforme art. 26, paúqrafo único, [II, da Lei no g.666193.

Ressalvc-se, descte já, que a instrução dos autos com esses documentos é indispensável
paÍa a formalização do contrato prctcndido, ficando a eficácia do presente parecer
condicionada à sua juntada.

Eis o relato. Passo às considerações soble a possibiliclade jurídica da contratação
em comento.

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios gue regem a

Administração Pública, estabeleceu, em seu artigo 37, inciso XXI, a necessidade «Je urn
procedimento prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras
e alienaçõcs. Esse procedimento administrativo pleparatório de um contrato a ser
celebrado entre a Municipalidade e os particulares é o que se denomina de licitação.
Vejamos o qlre diz aquele dispositivo:

Aft.37. (...)
XXI - ressalvados os càsos especificaclos na legislação, as ,olrras,
serviços. compras e alienações serão coutratados mediante proccsso <le

licitaçiro pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de paganento,
marrtidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispcnsáveis à garantia do cunrprimento das obrigações.

Assim, como regra geral, tem-se a obrigatoriedade cie licitação para,acelcbração
de contratos com particulares. Entretanto, r'eÍ'erido dispositivo constitncional ressalvon
algutnas siluações, a serem previstas peia legislação infraconstitucional, isentanclo a

l)alácio Municipal José Geraldo da Cruz
Praça Dirceu Figuciredo..s/no, Centro --Ju.itzeiro clo Note, CE

(88) 3566. I 029 | pgm@juczeiro.ce._:rov.br
rvu,w. j uazcilodonorte.cc. gor,. br

Cr)

cn
rDc
'oo
.Ío
íL v



ss &rffiffiT§
c0r§sÂ0

Administração Pública do proceclimento lioitatório. São os casos de licitação dispensacla
e de dispensa e inexigibilidade cle licitagão, insfitutos cliversos previstos nos arligos 17,
24 e 25- respectivamente, da Lei ,o g.666193,Lei de Licitações.

pgfrF tatTuRÁ 6E

J{J&ffif;§mü

Feitas essas collsider:ações, impende, neste momento,
situação - locação de estantJe ent evenÍo nacional - a fim de
configurada a inviabilidadc cle competição, prenrissa básica

ftitr.. ...,.r1 :- -..-

Ft'*curaei*ria üeral d* Mwniçípí* * pGrry

analisar a presente

perqulnr se restou

das hipóteses de
inexigibiiidade de licitação, consubstauciadas no artigo 25 dar,eicle Licitações, transcrito
a segurr:

Art. 25. É inexigír.el a licitação quandc houver ínviabilidade de
compctição, em especial:
I - para aquisição de mater.iais, equipanrentos, ou gêneros que só
possam scr fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de cxclusividade ser t'eita'através cle atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio clo local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo sindicaio, Federação ou
Conlederação Patronal, ou, ainda, pelas entidacles equivalentes;
II - para a contmtação de serviços técnicos enumerados no art. l3 desta
Lci' de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

' especialização, r,edacla a incxigibilidacle para serviços de publiciclade e
divulgaçirol
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
cliretamente ou através de empresário exclusivo, dósde que consagraclo
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A inexigibilidade da licitação há de ser cornpreenclicla como o pr.ocedimento
aclministrativo cabível para viabilizar aaquisição ou contratação cle produto ou serviço,
sem licitação, em razão de no caso específico não se concretizarem os pressupostos
necessários para instauração de licitação, notadamente: cornpetição, existência de rnais
de um forneoedor para o objeto, seleção de proposta mais vantaiosa, entre outros. Nas
palavras de Celso Antônio Bancleira de NÍello:

Em s:.rma: sempl'e que se possa detectcr tuna induvidosa e objetiva
contradição entrc o atendinrento a unla finalidade jurídica que incumba
à Adrninistração perseguir para born cumprimento de seus misteres e a
realização de ceftame licitatório, porque este Írustraria o corrcto
alcance,do bern jurídico posto sob sua cura, ter-se-á de concluir que
está ausente o pressuposto jurídico da licitação e, se esta não for
dispcnsávcl com base om urn dos incisos do aí. 24, deverá ser havicra
como excluída com supedâneo no art. 25, caput.
(MELI-O. celso Antônio Bandeir:a de. curso de direito administrativo.
30 ed. São Paulo: Malheiros, Z0l3,p. 56l/562)

Satre-se que os casos típicos de inexigibilidade de licitação ocorrem quando
existc um único fomecedor ou prestaclor de seniço que atenda aos requisitos de qu9 a?

Palácio Municipal José Ceralcto da Cr.uz
Praça Dirccu lrigueircdo, s/no, Ccntro 

_- Juazeir.o do Norte. CE
(88) 3566. lC29 | pgm@.iirazeiro.ce.gov.br

. www..iuazciror.lonortc.ce.gov.Lrr
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PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE DE TICITAÇÃO
r,oca çÃo MoNTAGEM E DncoRAçaobírsiÀrvoB
coNTRATO ADtlrrNrsTRAT'rVO FORMALtZ1iç/io
rxncuçÃo FTNANCEIRA Drsposrrrvos LEGATs
cuMpRrMENTo REcULARTDADE quneçÃo.
l. ú:, declarada a regularidade do prôcedimento da
contratação direta por inexigibilidarre dc licitação realizado
conformidadc com as exigências legais preconizadas pâra os
instriumentos da cspécic, cm espeúal o Decreto Federal n.
789212013, Lei Fedcrnl8.666t93; assim como a formalização
do contrato administratil'o contém as cráusuras necessárias e
os clementos esscnciais previstos na Iein devidamente
publicado na irnpr.cnsa oÍicial.
2. 'fambém recebe a declaração de regularidade a exccução
financeira do contrato que comprova o coffeto processamento dos
estírgios da despesa e aprcsenta os documentos cle renressa
obrigatória, evidenciando o cumprimento das exigências regais e
regularncntares.
(TCE-MS. Processo 12403/2018. Relator conserheiro Marcio
Canrpos Monteiro. Segunda Câmara. Julgado em 0B/04i2021.

Palácio lrÍunicipal José Geraldo da Cr.uz
Praça Dilccu Figueircdo. Vn", Centro -.luazciro rlo Norte, CE

(88) 356(r. 1029 | pgm@juazriro.cc.gor,.br
wr.l rv..j uazcirodonortc. cc.gov. br

Administração precisa.'Nesse sentido, cnsina Marçal Juslen Irilho:

Na primeira categoria, encontram-se os casos de inviabilidade de
cornpetição por ausência de pruraridacte de sujeitos em condição de
contratação. são a.s hipótcses em que é irrerevanie a-natureza do óbjeto,
eis que a inviabilidade de compeiiçao não decorre diretamente disso.
Não é possível a competição porque existe um único sujeito para ser
contratado.
(.)
A primeira hipótese de inviabilidade de competição resicle na ausência
de pluralidade cle altcr,ativas de contratação para a Administraçâo
Púbica' Quando existe uma tinica solução e urn úrnico particular crn

;:J.1::;::,Í:,"J'".,jlff .?,ü:'::',::i,iffi Ii'ÂHiilTi,TT?,:*"y#:
diversas para seleln entre si coÍ.ejadas.
(JUSTEN FILr{o, Marçal. comentários à lei cle licitações e contratos
adrninistrativos. l5 ed. São paulo: Dialética, ZOIZ, p. iOAruO7

Conr efeito, narrada nesles autos a necessidade da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Inovação na locação de estande para participação em
evento ttacional - Feira Internacional da Moda em Calçados e Acessórios - e uma vez
verificada a exclusividade em scu fonrecirnento, não há que se questionar o fato cle queo presente caso se trata cle uma hipótese permissiva de contratação direta por
inexigibiliclade de licitação, com fundzunento noartigo 25 da Lei n" g.666193

A jurispnrdência é uníssona quanto à possibilidade cle aluguel de estancle enr
evento por meio de inexigibilidade de licitação quanclo .,,u .o-órcializaçáo é fbita
exclusivamente por uma pessoa
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Versarn os p*sentes autos, sobre a contratação direta por
inexigibilidade dc licitação, da formalizaçãó e execução
Íinanceira do contrato Administrativo n" 0lgl20ll, firmado
entre o Fundo para o desenvorvimento cro Turismo de Mato
Grosso do sul c a empresa BNT - Feiras e congresso. rtao.
tendo por objeto a contratação cle empresa p*o locação,
montagem e decoração de um estande, para a paaicipação cla
rundação cle Turismo/l\{s, ,a 17" Eclição da BNT Mercosul. Em
antilise conclusiva cle f.ll5-118, a 3o Inspetoria de controle
Externo, verificou a regdaridade e regalidade da inexigibilidacle
de licitação, da formalização bem como da execução clã contrato
(7o e2o fases). o ministério público de contas, 

"ni 
,"u parecer de

f. 120-121, opinou pela legalidade e regular-idade da
inexigibilidade de licitação, cla fonnalização e dã execução do
contrato em comento. E o relatório. De uma análise detida dos
autos ern epígrafe, é possível vislumbrar que os atos praticados
quanto à contratação direta por inexigibilidade de licitagão, à
formalização e à execução contratual, encontrarn-se de acordo
conl 0s preceitos no que concerne à legalidade e regular.idade.
(TCE-i\4s. Relator conselheiro waldir Neves Barbosa. processo
58952?.01 I . Julgado ern: 07108/201?)

Em que pese estejam, aparcntemente, cumpriclos os pressupostos lêgais mínimos
pera a concretização cle inexigibilidade de licitagão, reconrendo que a SEDECI adote
diligências, dcvidamente comprovadas nos autos, a Íjm de aferir a veracidade e
legalidacle da declaração de exclusividade emitida pela UBRAFE- Tal recomendação
baseia-se no entendimento do Tribunal de Contas de União (TCU) e na Orientação
Normativa n" 1612009 da Advocacia Geral da União (AGU), em atenção aos Princípios
da Legalidade e lvÍoralidade:

sÚnaula N. 25s - TCU
Nas contratações em que o objeto só possa ser forneciclo por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivb, é dever
clo agente pÍrblico responsár,el pela contratação a adoção «las
providências necessárias para confirmar a veracidade da
clocumentação comprobatóri a da conclição de exclusi vidade.

(...) quando do recebimento de atestados de exclusividade cle
fomecimento de rnateriais, equipamentos ou gêneros (art. 25,
inciso I, da Lei n'8.666193), adote, com fulcro nos princípios da
igualdade e da proposta rnais vantajosa, medidas cautelares
visando a assegurar a veracidade das cleclarações prestaclas pelos
órgãos e entidades emitentes, como, por exemplo, consulta ao
fabricante.
('fCU. Acórdão no 57812002-.Plenário, Relator Ministro

7.
Palácio Municipal José Ceraldo daCruz

Praça Dirceu Figueiredo, sáro, Ccntro - Juazeir.o do Nor te. CE
(88) 3 566. lO29fpgm@juazoiro.ce.gov,br

rvwrvj uazeirodonorte.ce.gov.br
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Benjamin Zymler, Plenário.).

Orientação Normativa n 16t2009 - AGU
compete à administração averiguar a veracidade do atestado de
exclusividade apresentaclo nos termos do art. 25, inc.I, da Lei no
8.666t93

Feita essa diligência, regulares os requisitos especíÍicos da colfiguração da
inexigibilidade de licitação pertinente ao objeto.

caso. inconrpleta a devida oomprovação da justificativa do preço proposto, tendo tão
somente sido juntada aos autos a proposta da pretcnsa contratada e Llrna declaração
firmada por tal pessoa expondo qual o preço geral pelo metro quadrado. Com eÍêito, o
arl.26, paráglafo único, III, da Lei no 8.666193, exige do poder público que se faça
pesquisa de mercado para conÍirmar a compatibilidade do preço ofeíaCo à
Adrninistração no caso específico. Concliciono a validade deste parec er à realização de
tal pesquisa mercadológica.

Qtranto ao preço ajustado, salientc-se que csta Procuradoria não possui
competência para analisar o quantum a ser desembolsado pelo ente pÍrbiico pera
consecução do objeto da contrata ção sub examine, constituinclo incumbência do gestor
da consulente avaliar seus respectivos valores, sob pena de ineficácia deste parecer.

Sobre a minuta do contrato, preseutes as cláusulas obrigatórias estabeleciclas no
aÍ 55 da Lei n" 8.666/93, devendo àrrim permanece r. O prazo de vigência restrito ao
exercício finatceiro em curso e a forma cle pagamento ocorrerá: "a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato,
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte". Ou seja, não haverá pagamento antecipado.

Tratando-se a pretensa ccntratação de hipótese de inexigibilidade de licitação
tambérn devem ser adotadas as providências, no que couber, acerca da aplicação da Lci
8.666193 à futura contratada. Dessa fonna, recornenda-se que seja exigiclo da pretensa
contratada, por ocasião da contrittação c/ou pagamento, a documentaçãã comprobatória
da habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista além Ce outras comprovações
fiscais cabíveis (art.27 e seguintes da Lei n" g.666/93).

Por fim, o processo de inexigibiliclade deve ser ratificado pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI) e publicado no Diário
Oficial do IvÍunicípio (DOM), no prazo cle 05 (cinco) dias, nos rermos do artigo 26, caput,
da Lei n" 8.666/93 í

Palácio i\4unicipal José Gcraldo daCruz
Praça Dirceu Figueiredo, Vn,,, Ccntro - luazeiro rlo Norte, CE

(88) 3566. 1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
- tvrvrvj uazeirodonorle.ce.gov. br
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Cumpre registral, finalmente, que a análise ernpreendida se circtrnscreve aos
aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, não cabendo a esta unidade
jurídica adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de opoftunidade e
conveniência da contratação pretendida. Nesse sentido é o enteridimento ao friUrnal de
Contas da União (TCU), notaclamente nos Acórdãos no l4g2/2021-plenárior, no
l8l/20152-PleIrário e o no 186/2a10-Plenário3 do quai se extrai a ftrnção do parecer
jurídico: "o parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o- prisma da
legalidade' isto é, a opinião ernitida atesta que o procedimento respeitou todu, u,
exigências legais. o parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se 1as
questões eminentemente técnicas clo cdital',.

Diante de todo o exposto, entenclo pela possibilidadc jurídica tla contratação
direta, por inexigibilidade dc licitação, com Íundamento no artigo 25. caput 4a Lei no
8.666193,da sociedade empresária Francal Feiras e Ernpreendimentos Ltdaparaa locação
de estande cont 48m2 compostos de 06 salas de 8rn2 na Feira Internacional da Moda cm
Calçados e Acessórios - Francal, a ser realizada no período rJe22 a24 deagosto de2022,
desde que obseruadas totlas as condições c rcssalvas rclacionadas no presentc
parcccr.

Por -fim, t'aler ressaltar, que este parecer é melamente opinativo, não vinculanilo
o gestor à sua clecisão, conforme sc extrai do julgedo pclo Supremo Tribunal Fecleral no
Manclado «le Seguran ça no 24.073" rel. Ministro carlos velloso, in verbis:

EMENTA: CONSTITUCIONAL,,. ADMINISTRATIVo^
TRIBUNAL DE CONTAS. TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO.
PROCTJRADOR:. PARECER. C.F-. art. 70, parág. úniqo, art.7l,ll, arr.
133. Lei no 8.906, d,c 1994,art.Z",§ 3o, aft. 7o,ãrt.32,a.rt.34,lX.
l. - Advogado de etnprest estatal que, chamado a opinar, oferece
parecel' sugerinclo contraÍação direta, sem licitação, mediante
interpretação da lei das licitações. pretensão do Tribonal de contas da
uniâo ern responsabilizar o aclvogado solidariamente conl o
administrador que decidiu pela contratação i!ireta: impossib!lidade,
dado que o parecer não é ato administrativo, sendo. quando muito, ato
de aclnrinistração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugcrir
providências acministrativas a scrern estabelecidas nos atos cle
acnrinistração ativa. celso Antôriio Bandeira cle Mello, ,,curso 

cle
I)ireito Adrnirristrativo", Nlalheiros Ecl., l3o ed., p.377.
II. - o arlvogado sornente serii civilnrente responsávei pelos cla,os
causados a seus clierrtes orr a tcrceirtos, se clccorrentcs de erro grave,
inescusívcl. ou cie ato ou ornissão praticado corn ctrlpa, em sãnticlo

Palácio i\,lunicipal José Celaldc tlaCruz
Praça l)irce u Figuoiredo,.s/no..Ceutro --.luazeirr; do },iorr_e, CE

(88) 3.56ó. I(t29 | pgm@junzcir.o.ce.gor..br
rvrvrv..j ur;cir.odonortc. ce.g.ov. br

tT) 7
\ t 'l'CU- Acór'dão n' 149212021' Relator t\linistro Bruno Dantas. plenário. Julgado em:23/0612021.OO 2 TCU. r\córCâo no l8l/2015. Rclator Ministro Vital do Rêgo. trlenário. Julgado em:04102t2015.g I TCU. Acónlão no 186/2010. Relator l\,Iinistro'Raimundo Careiro plenário. plenário. Julgacio emtr toto2/2oto.



-.''',\ s-

v

P(EÊ§l:'l Utl-.êr 0E

Je#&ffiffitm#
pô â{0ffiT8

§3r***tr*ti*ria ffi*raÍ d* Mwniçíg*í* * tt#M
c0r§§Â0DE

largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 8.906194, art. 32.
lII. - "Mandado de Segurança cleferido.

No mesnro sentido segue a súmula 0512012 do Conselho Federal da Ordern dos
Advogados do Brasil- OAB, senão veiamos:

ADVOGADO. DISPENSA OU TNEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAÇÃo. coNTRA'rAÇÃo. poDER PUBLTCO. Não
poderá ser responsabiiizado, civil ou criminalmente, o advogaclo
qus, no regular exercício do seu rnister, eurite parecer técnico
opinaurdo sobre dispcnsa ou incxigibilidade de licitação para
contratação pelo Poder Público, porquanto inviolável nos seus
atos e manifestações no exercício proÍissional, nos temros do art.
2o, § 3o, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB).

A decisão de mérito, acerca da conveniêucia, oportunidade, necessidade e

viabiliclade orçamentária da contralação cabe exclusivamente à autoridade consulentc,
não sendo objeto deste parecerjurídico.

É o parecer, salvo rnelhor juízo

Juazeiro do Norte. 04 de a.gosto de 2022.

Etlison Teixeira Silva
Proctrador

oAB/CE 34.937

I'rlácio lr4unicipal José Geraldo da Cruz
l'raça Dirceu Fi-cueiredo, s/no, Cenlro - Juazeiro do ltlolte, CE

(8tl) 3566. 1029 | pgm@juazciro.ce.gov.br
r','rvrv j uazeiroclorroíe.ce. gov. br
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MEMORANDOICPL
DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: SENHOR ORDENADOR DE DESPESA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO AUTORTZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Juazeiro do Norte/CE,05 de agosto de2022.

Senhor Ordenador,

Pelo presente solicitamos de V.S.a., se digne autorizar esta Comissão Permanente
de Licitação, a realizar Processo Administrativo de II{EXIGIBILIDADE DE
LICITAÇAO para Contratação por inexigibilidade da empresa Francal Feiras e
Empreendimentos Ltda, posto que a mesma detém de exclusividade para
programar e realizar a feira internacional da moda em calçados e acessórios -
Francal, evento este considerado a principal plataforma lançadora das coleções
primavera-verão no país, onde reúne toda a cadeia coureiro-calçadista nacional
para a melhor e mais longa temporada de. negócios do ano. Objetivando a
participação do município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e [novação - SEDECI no referido evento,
firmaremos contrato adquirindo estande com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2.
O evento sení realizado no período de22 a24 de agosto de2O22, Local: Pavilhão
Amarelo Expo Center Norte, no Estado de São Paulo - SP, enquadrando-se assim
na hipótese de tnexigibilidade de Licitação com supedâneo no Art. 24, inciso XIII,
da Lei n" 8666/93, e suas alterações posteriores, haja vista tal hipótese ter sido
objeto de análise pela hocuradoria Juídica do Município, com parecer favonável.

A despesa total está estimada em R$ 49,1522{ (Quarenta e Nove Mil e Cento e
Cinquenta e Dois Reais e Vinte e Quaúo Centavos), e deverá ser classificada na
seguinte dotação orçamentária:

Praça oir€eu Figueiredo, s/no - C-entro - CEP: 63,O1O-147 -.Iuazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

§ite : wrvr,./,iuazeirodonorte. ce.gov. br"

Unid. Elemento de
l6 l6 0l 23 69t W302.t43 3

Neves
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" OO5/2022

Bastos C Wilson Soares Silva
Secretiário - SEDECI
Portaria n" 0007/2021

AUTORIZO EM: 05 de agosto de2022
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DISFOI\IIBILIDADE DE RECURSOS FTNANCEIROS

Ao

Sr. Presidente da comissão de Licitação

Em atendimento ao disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e ao
disposto no Art. 16 da I-ei Complementar n"l0l/2000, Iri de Responsabilidade Fiscal.
Vimos informar a V.S.". Que há esúmativa do impacto Orçamentiírio Financeiro e que
dispomos de recursos oriundos do Tesouro Municipal, através da Dotação Orçamentaria:
23 6910030 2.143, para a Contratação por inexigibilidade da empresa Francal Feiras e
Empreendimentos Ltda, posto que a mesma detém de exclusividade para programar e
rcalizar a feira intemacional da moda em calçados e acessórios - Francal, evento este
considerado a principal plataforma lançadora das coleções primavera-verão no país, onde
reúne toda a cadeia coureiro-calçadista nacional para a melhor e mais longa temporada
de negócios do ano. Objetivando a participação do município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI no referido
evento, firmaremos contrato adquirindo estande com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2.
O evento será realizado no período de22 a24 de agosto de 2022,I-rca1: Pavilhão Amarelo
Expo Center Norte, no Estado de São Paulo - SP, estando oprocesso em compatibilidade
e adequação com Lei Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentarias.

Atenciosamente

Juazeiro do Norte/CE, 05 de agosto de2O22.

Jooé de Moura Neto
Secretiârio Municipal de

De acordo:

Wilson Soares Silva

Secretario Desenvolvi mento Econômico e Inovação

Portaria rtlOOTl2OZl

Praçâ Dirceu Figueiredo, s/no - Centío - CEP: 63.O10-147 -)uazeiro do I{orte/CE - fone: (88) 3566 LO10

site: wwvd.juazeirodonorte.ce.gov. br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

TNEXTcIBILIDADE DE LICTTAçÃo N' 2022.08.0s.0r

ORIGEM: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI

OBJETO

Contratação por inexigibilidade da empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda,
posto que a mesma detém de exclusividade para programar e realizar a feira internacional
da moda em calçados e acessórios - Francal, evento este considerado a principal
plataforma lançadora das coleções primavera-verão no país, onde reúne toda a cadeia
coureiro-calçadista nacional para a melhor e mais longa temporada de negócios do ano.
Objetivando a participação do município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI no referido evento, firmaremos
contrato adquirindo estande com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2. O evento será
realizado no período de22 a24 de agosto de2022, Local: Pavilhão Amarelo Expo Center
Norte, no Estado de São Paulo - SP.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e lnovação - SEDECI, por meio do termo
de referência, tem por finalidade. Contratação por inexigibilidade da empresa Francal
Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a mesrna detém de exclusividade para
programar e realizar a feira internacional da moda em calçados e acessórios - Francal,
evento este considerado a principal plataforma lançadora das coleções primavera-verão
no país, onde reúne toda a cadeia coureiro-calçadista nacional para a melhor e mais longa
temporada de negócios do ano. Objetivando a participação do município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI
no referido evento, firmaremos contrato adquirindo estande com 48m2 compostos de 06
salas de 8m2. O evento será realizado no período de 22 a 24 de agosto de 2O22, Local:
Pavilhão Amarelo Expo Center Norte, no Estado de São Paulo - SP.

Diante do exposto, faz-w, necessfuio a contratação de empresa especializada e com
expertise no processo de planejar, programar e realizar feiras, conforme descrito no
Termo de Referência.

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63,O1(F147 - luazeiro do Norte/ÇE - Fone: (88) 3566 1010

site : rvuiw.juazeirodonorte. ce,gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO HORTE

CNPJ: 07.97 4.082 I OAOL-L4

ruwonrmxracÃo r,Bcar,

Quanto à matéria de Direito entendemos tratar-se de uma hipótese de inexigibilidade de
Licitação enquadrando-se no inciso VIII do artigo2â da Lri n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores, in verbis :

AÍÍ.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição [... ]:

tl
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha.

FONTE DE RECTIR^SOS:

Recursos Orçamentários do Tesouro Municipal, com a seguinte classificação:

EAY9BEI9DIQ:

A presente hipótese deverá ser concretizadaem favor de:

Empresa: FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : 50.230.978/0004-60

Endereço: Rua Nelson Francisco, 301 - Jardim Pereira Lrite - SP.

I

Mediante entendimento prévio com a FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS
LTDA, discutiu-se todas as condições para a prestação dos serviços em questão. Quando
fora pactuado o ajuste financeiro, sendo assim, apresentada proposta financeira
totalizando a importância global de R$ 49.152,24 (Quarenta e Nove Mil e Cento e
Cinquenta e Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos),

Praça Dirceu Figueiredo, §lno - Cenko - CEPI 63,01G147- Iuazeíro do l{orte/CE - Fone: (88) 3566 1010

srtet wwv.r.juazeirocionorte.ce,gov. br

Õrgâo Unid. Orç. mqi*dEtivldade

l6 16 01. 23 691 0030 2.143 3.3.90.39.00
lElementode 

Despece
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.O82/OO01-14

MOTIVO DA E§COLHA:

Os serviços solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação,
deverão ser contratados com a FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 5O.230.978/AC[,4-60, uma vez que a mesma atende a todos os
requisitos que permitem a exceção à regra. Conforme previsão de Art. 24, inciso XIII, da
Lei n" 8.666193, e suas demais alterações, nos termos do parecer da Procuradoria Jurídica
do Munícipio de Juazeiro do Norte/CE.

DECLARAçÃO ON INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Juazeiro do Norte/CE, através de
seu Presidente, o Sr. Raimundo Emanoel Bastos de C. Neves, no uso de suas atribuições
legais e considerando tudo o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a
presente Declaração de inexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art. 24 inciso XIII,
da l.ei n'8.666/93 e suas alterações posteriores, em favor da FRANCAL FEIRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 50.230.978/0004-60

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei n" 8.666/93, vem comunicar ao Itmo. Sr. Wilson
Soares Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, todo teor da pÍesente Declaração, para que proceda, se de acordo,
com a devida Ratificação.

Juazeiro do Note/CE,05 de agosto de2022.

Raimundo Emanoel Bastos de C. Neves

Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 005/2022

cofl§sAo DE Llc[AcÀ0

r$nv @W

{,fu*

(

Ana Régia dos Santos Pinto

Comissão Permanente de Licitação

Membro

Romana Alves Santos

Comissão Permanente de Licitação

Membro

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - C€ntro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do I{oÊe/ÇE - Fone: (88) 3566 1O1O

site : rvr'vw,juazerrodonorte.ce.gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/0001-14

TERMO DE RATIFICACÃO

INEXIG ADE DE LICITACÁO N. 2022.08.05.01

O Ilmo. Senhor Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Inovação, a Sr. Wilson Soares Silva, vem no uso de suas atribuições legais,

e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores, e considerando o que consta do presente Processo Administrativo,
RATIFICAR a Declaração de Inexigibilidade de Licitação para Contrataçáo da empresa

Francal Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a mesma detém de exclusividade para

programar e realizar a feira internacional da moda em calçados e acessórios - Francal,

evento este considerado a principal plataforma lançadora das coleções primavera-verão

no país, onde reúne toda a cadeia coureiro-calçadista nacional para amelhor e mais longa

temporada de negócios do ano. Objetivando a participação do município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI

no referido evento, firmaremos contrato adquirindo estande com 48m2 compostos de 06

salas de 8m2. O evento será realizado no período de 22 a24 de agosto de 2022, Local:

Pavilhão Amarelo Expo Center Norte, no Estado de São Paulo - SP, em favor da empresa

FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

50.230.978/0004-60, com valor total de RS 49.152,24 (Quarenta e Nove Mil e Cento e

Cinquenta e Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos), na conformidade do Art.24, inciso

XIII, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores, determinando que se proceda a

publicação do devido extrato.

Juazeiro do Norte - CE, 06 de agosto de2022

Wilson Soares Silva

Secretário - SEDECI

Portaria n'000712021

praça Slrceu Fiqueireci*. §I*'i - Ce:.rtr$ - CEF: G3,Li10-L4? - Jui.':eir+ dii f{t'rt+lCE - Fflne: i$g) 35+É le}:.{"l
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07 .97 4.082/ OOOI- 14

TERMO DE CONVOCAÇÃO
Inexigibilidade N" 2022.0E.05.01

Razão Social: FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA-

CNPJ: 50.230.978/00M-60.

Endereço: RuaNelson Francisco, 301 - Jardim Pereira Leite - SP.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no uso de suas

fi,rnções, vem COiWOCAR a empresa FRANCAL FEIRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDÂ, para assinatura do Instnrmento Contratual referente ao

procedimento de Inexigibilidade de Licitação N" 2022.08.05.01, cujo objeto é a

Contratação por Inexigibilidade da empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda,
posto que a mesma detém de exclusividade para programar e rcalizar a feira internacional
da moda em calçados e acessórios - Francal, evento este considerado a principal
plataforma lançadora das coleções primavera-verão no país, onde reúne toda a cadeia
coureiro-calçadista nacional pÍra a melhor e mais longa ternporada de negócios do ano.

Objetivando a participação do município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI no referido evento, firmaremos
contrato adquirindo estande com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2. O evento será

realizadono período de22 a24 de agosto de2llZ,Local: Pavilhão Amarelo Expo Center
Norte, no Estado de São Paulo - SP.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentâÍ no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados a parttr do recebimento desta, püa proceder com a
assinatura do referido instrumento.

\-, Juazeiro do Norte/CE, 08 de

Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação - Portaria n'000712021

Recebido em: 08 de agosto de2022-

FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 *tuaaeiro do Horte/CE - Foner (88) 3566 fOfO

site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07 .97 4.082/ 0001- 14

EXTRATO DE PI]BLICACÃO

PROCE§SO ADMIMSTRATIVO

DISPEN§A DE LICTTAÇÃO N" 2022.08.05.0r

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do

Norte/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, o Sr. Wilson Soares Silva,
faz publicar o extÍato resumido do Processo Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação N" 2022.08.05.01, conforme segue: 9[ig!1; Contratação por inexigibilidade da

empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a mesma detém de

exclusividade para programar e realizar a feira internacional da moda em calçados e
acessórios - Francal, evento este considerado a principal plataforma lançadora das

coleções primavera-verão no país, onde reúne toda a cadeia coureiro-calçadista nacional
para a melhor e mais longa temporada de negócios do ano. Objetivando a participação do
município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação - SEDECI no referido evento, firmaremos contrato adquirindo
estande com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2. O evento sená realizado no período de

22 a 24 de agosto de 2O22, Local: Pavilhão Amarelo Expo Center Norte, no Estado de

São Paulo - SP, em favor da empresa FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 50.230.978/0004-60, com valor total de R$ 49.152,A
(Quarenta e Nove Mil e Cento e Cinquenta e Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos),
Fundamento Legal: Art.24, inciso XIII, c/c AÍt.26 da t-ei Federal n" 8.666/93, e suas

alterações posteriores. Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo Presidente

da Comissão de Licitação e Ratificada pelo Sr. Wilson Soares Silva, Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

Juazeiro do Norte/CE, em 05 de agosto de2022.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - §entro - CEP: 63.O1O-147 - Iuazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 lOlO

srte : rrwul, juazeirodorrorte.ce,gov. br
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EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREC]ÃO ELETRÔNICO N' 2O2I.I I.JO.2

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA NO

ACENCIAMENTO DE VIACEM, COMPREENDENDO OS

SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E

CANCELAMENTO DE PASSACENS AÉREAS, PARA O

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DE J UAZETRO DO NORrE/CE.

VALOR ADITIVADL): R$ 25.002,50 (r'iutc e citrco mil c tkris reais e

cinquenta ceutarrrs).

FUNDAMENTO LECAL: Art. ó5, § 1", da Lei Federal N" 8.666/

93.

CONTRATANTE: Murricípio tle Juazeiro clo Norte/CE, atr.rves tlir

Secretaria Municipal tle Saúde.

CONTRATADA. ACNUS TOUR VTACEM E TURISMO LTDA,

insctita rxr CNPJ .sob o u" 24.538.995/ffi0147.

SIGNATÁRIOS: Frarrcim«rtres Ro[irn cle Albut;uertluc c Apareci«la

Alv'es da Silva.

DATA: l0 de agosto de 2022.

EXTRATO DE PUBLICACÃO

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 2022.08.05.01

O Presiclente da Comissão Pernranente tle Licitação dtr

Município de Juazeir«r do Nttrte/CE, enr cu nrprinrctrttr da ratificaçãtr

V prtrcetlida pela Orclenatl«rra cle Despesas tla Secrctaria Municipal «le

Desenvolvimento Strial e Tratralho, o Sr. Wilson Sr.rares Silva, íaz

publicar () extrato resrtnritlo do Processo Atlministrativo de

Inexigibilitlade de Licitação N" 2022.08.05,01, conÍornre segue,

Obiet(): C()llratâçá() por inexigibilidatle da empresa Francal Feira^s e

Empreerxlinrentos Ltda, postrr rlue a mesmr tletem tle exclusividade

para programar e realizar a feira internacional cla mtrla enr calçados

e acessririos - Fraucal, evento este considerado a principal plarati)rml

lauçacklra das coleçrires primavera-r'erão no país, «ttrtle reitue ttüa a

cacleia cottreirr>calçaclista tracional para a melhor e nrais lotrga

temporada de negtrcios do atrtr. Ohjetivando a pârticipaçâ() d()

nrunicipio tle Juazeiro tlo Nortey'CE, através tla Secretaria cle

Dserl'olvimetrto EconCrntico e Intração- SEDECI no reteritl<) et'cllt(),

firuraremos c()ntrato atlclulrindtt estattde conr 48m2 conrposttx tle

06 salas tle 8ur2. O evettto será realizado tro 1xrítxkr tle 22 a 24 tle

ag()sto de 2022, Local' Pavilhão Arnarelo Expo Cetrter Norte, tto

fulhal,l'

Estackr dc Sao Paulo - SR em tàvor da emprcsa FRANCAL FEIRAS

E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ soh o tt"

50.210.97810004óO, ctrm vakrr total tle R$ 49.152,2'1 (Quarenta e

Noe Mil e C.errtoeCinquentae Dris Rcais e Vintee QuatroCentavtrs).

Fundamento l-cgal: An. 24, inciso XIll, úc An.26 «la Lei Federal n"

8.6óó/9J, c suas alteraçires posteriorcs. Declaração tle lnexigibilidade

de Licitaçâo emitida pelo Presitletrtc da Comlssão dc Licitaçáo e

Ratificada pelo Sr.'\üíil.son Soares Silva, Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal tle Desenvtrlvimetrto Econ(rmico e Itrovacão.

Juazeiro do Norte/CE, cnr 05 de agosto «le 2022

EXTRATO DO I" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N" 202r.0i.26.1

EXTRATO DO I" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2O2I.08.03.0006,

REFERENTE À LtCrrnçÃO NA MODALIDADE PRECÃO N"

202r.06.29.1. PARTES, A PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE E A EMPRESA J V VIEIRA

SERVIÇOS EIRELL OBJETO, CONTRATAÇÃO pE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA DO

MUNICIPTO DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE. DO

FUNDAMENTO LECAL, ARTTCO 57, DA LEI FEDERAL N."

8.666, DE 2l DE IUNHO DE lgei, E SUAS ALTERAÇÕES

POSTERIORES. DO ADITAMENTO. AS PARTES, JUSTAS E

COI.TRATADAS, PELO PRESENTE E NA MELHOR FORMA

DE DIREITO, ACORDÀM EM PRORROCAR POR 12 (DOZE)

MESES, O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATLIAL, A CONTAR

DO DIA O] DE AGOSTO DE 2022. SICNATARIOS'

VANDERLUCIO LOPES PEREIRA.

JUAZETRO DO NORTE/CE, 21 DE IULHO DE 2022

Estado rlrr Cerrá

Preleinrra Mulicipal r'le Jttazciro do Norte

AVISO DE HOMOLOCAÇAO. PreÍ:àtt tr" 2021.07.20.1. Ol'rjett':

Atluisicão rlc rnatcriais dc coustllll(), higicns pcssoal, utet'rsílitL§, câlllil,

lrauho, r'estuário e EPIs tlcstinacltls ao ateuclitnct.tttt tlas uecessítlatlt's

cla Rerlc Pú[rlica Municipal c[' Errsirro tle Jtrazeiro tlt, Norte,/CE, por

intermetlio de stra Sccretaria de Etlucaçio, c,rnkrrme espcci ticaçocs

apre.sentadas no Etl ital Cotu ocirttirio. Licitar-rte(s) Vencetl or(es) : o

licitrnte C J COMERCIO E SERVTÇO LTDA ir.rscrito rro CNPJ rr'

44.634.078/0001-ij classitlcado(a) no(s) Lote 0j' Vestttário' t'ttt

rakrr glolral de R$ 28.i50,00 (vitlte e oito mil trezelrtos e cit'tt1Íienta

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 1O DE AGOSTO DE2022016 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO



ffiSTA§O DO CEARÁ

PRETEITURÀ ruUNTC§PAL DE JUAUEIR.O DO ruOR,TE

CN Pl : fi7 .97 4.A82/0001-14

CoNTRATO N' 2022.08.12.001

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
ENTRE sI o MUNIcÍpIo DE ruAzEIRo
DO NORTE/CE, ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENvoLvTMENTo ncoNÔvrrco
E INoVAÇÃO N A FRAÀICAL FEIRAS
E EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob n" CNPJ N'
07.974.082/0001-14, com sede à Praça Dirceu Figueiredo, s/n, Centro, Juazeiro do

Norte/CE, CEP - 63.010-147, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte, WILSON SOARES SILVA, brasileiro,

casado, portador da Carteira de Identidade n" 960.290.004-29, expedida pela SSP-CE e

CPFÀ4F n"623.854.453-87, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado,

FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA estabelecido (a) na(o) RUA

NELSON FRANCISCO, 301 - SEGUNDO PISO - BAIRRO: LIMAO - SÃO

PAULO/SP- CEP: 02712-100, inscrito(a) CNPJ sob o n", neste ato representado(a) por

JAMIL ABDALA, portador(a) do CPF n" 570.137.808-04, doravante denominado de

CONTRATADA(O),, firmam entre si o presente contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam-

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Contratação por inexigibilidade da empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda,

decorrente do procedimento n"2022.08.05.01, para aquisição de estande com 48m2

compostos de 06 salas de 8m2, na feira internacional da moda em calçados e acessórios -
Francal. O evento será realizado no período de22 a24 de agosto de2022, Local: Pavilhão

Amarelo Expo Center Norte, no Estado de São Paulo - SP.

1.2. As partes encontram-se vinculadas ao termo que inexigiu a licitação, bem como a

CONTRATADA fica vinculada ao Termo de Referência e à sua proposta.

1.3. Não sendo possível a realização do evento nas datas previstas por motivo de força

maior ou circunstâncias outras alheias à vontade das partes, haverá o devido

remanejamento para outro período, a ser definido consensualmente entre as partes com a

maior brevidade possível, desde que o seja dentro do exercício financeiro em vigência

quando da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA FUNDAMENTAÇÃO r.NCII

44
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2.1. Este contrato é originário do Processo Administrativo n" 2022.08.05.01 - SEDECI e

Inexigibilidade de Licitação N" 2022.08.05.01 -SEDECI, fundamentada no Art. 25, Inciso
I da Lei 8.666193 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO PAGAMENTO
3.1 O valor global da presente avença e de R$ 49.152,24 (Quarenta e Nove Mil e Cento
e Cinquenta e Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos).

3.2 O pagamento a ser feito pelo Município de Juazeiro do Norte paÍa a empresa

especializada em programar e realizar a feira internacional da moda em calçados e

acessórios - Francal, será efetuado em uma única parcela de R$ 49.152124 (Quarenta e

Nove Mil e Cento e Cinquenta e Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos). Com data de

faturamento: entre o dia 0l e25 de cada mês, com data de vencimento: último dia do mês

e a forma de pagamento: boleto bancário. Contados a partir da data final do período de

adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte.

3.3 Em se tratando de aquisição de estande em um único evento aser realizado no corrente
ano, não incidem neste contrato reajuste de valores ou reequilíbrio econômico-frnanceiro.

3.4 - Independentemente de declaração expressa, frca subentendido que, no valor pago

pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato,
incluídos tributos.

CLÁUSULA QUARTA _ VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 A CONTRATADA iniciará a prestação de serviços logo após a assinatura do contrato.

4. 2 O presente contrato terá vigência até o dia 3l de dezembro de 2022, podendo ser

prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n"
8.666t93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. Os recursos orçamentiários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato

têm seu valor estimado em R$ 49.152,24 (Quarenta e Nove Mil e Cento e Cinquenta e
Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos). conforme abaixo:

NO

Ordem
ATIVIDADE \rR TOTAL VR PREF.

MUNICIPAL
JAAZ NORTE

01 Aquisição de estande com 48m2
compostos de 06 salas de 8m2. O
evento será realízado no período de
22 a24 de agosto de2022, Local:
Pavilhão Amarelo Expo Center
Norte, no Estado de São Paulo - SP

R$ 49.152,24 RS 49.152,24

TOTAL R$ 49.152,24 R$ 49.152,24
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5.2 A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Dotação orçamentária:

23 6910030 2.143 (Criação e Apoio a Eventos das Industrias de Juazeiro do Norte),

3.3.90.39 00 (Outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica);

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAÇÕns »,1 CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Contrato.

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe o pÍazo, para corrigir erros, defeitos ou
irregularidades encontradas na execução dos serviços.

6.1.3. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventual penalidade,
oportunizando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA sÉTTvTa - DoS ENCARGoS E RESPoNSABILIDADES DA
CONTRATADA
7.1. Obriga-se a CONTRATADA:

7.1.1. Confiar o fornecimento a profissionais idôneos e habilitados e utilizar o mais alto
nível da técnica atual.

7.1.2. Cumprir o prazo previsto no item4.2.

7.1.3. Preservar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natttreza, decorrentes de sua ação ou de
terceiros.

7.1.4. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações referentes
aos serviços realizados, nem os que lhe forem transmitidos pela CONTRATANTE, a
menos que expressamente autoizada pelo Secretário Municipal.

7.1.5. Manterem-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas
no procedimento de contratação.

7.1.6. Responder pelos danos decorrentes da execução do presente Contrato, perante a
CONTRATANTE e terceiros, em decorrência da responsabilidade contratual ou
extracontratual.

7 .1.7 . Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais, trabalhistas,
previdenciárias, cíveis, fiscais e tributárias em relação a seus empregados e terceiros.

7.1.8. Além dos casos decorrentes da legislação em vigor, a CONTRATADA será
também responsável:

7 .1.9. Pela perfeita execução do fornecimento contratado.

EsrAmo Dü CHARÁ [',llt$^à'íLpgÀo
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7.2.0. Pelos efeitos decorrentes da inobservância e/ou infração do Contrato, de leis,
regulamentos ou posturas em vigor.

7 .2.1 . Pelo ressarcimento de qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão,
à CONTRATADA ou a terceiros.

7.2.2. Pelas indenizações ou reclamações oriundas de erros ou imperícias praticadas na
execução do fornecimento contratado.

7.2.3. A relação dos encargos constantes desta Cláusula é meramente exemplificativa,
não excluindo todos os demais decorrentes do Contrato e das Condições Específicas
Contratuais, ou de leis e regulamentos em vigor.

7 .2.4. A CONTRATADA fornecerá ESTANDE MODULAR 8M (4 x 2m).

a) Montagem: 19 a2l de agosto de 2022
b) Desmontagem: 25 e26 de agosto de2022

7.2.4.1 Serviços:

Segurança em sistema coletivo (período noturno);

a) Limpeza (antes do funcionamento da feira);
b) Energia elétrica (mínima obrigatória);
c) Extintor (compatível com o espaço).

7.2.4.2 Estrutura:

a) Á.ea + montagem
b) Estande construído com paredes em madeira revestida em napa na cor branca e

fechamentos em estruturas madeira natural (pinus) revestidas de voil na cor
branca, (pé direito 2,20m);

c) Carpete na cor grafite aplicado diretamente no piso do pavilhão;
d) Testeira medindo 0,70x0,45m (LxA), com aplicação do logotipo;
e) Iluminação do estande e prateleiras em LED (luz branca e amarela)

0 02 tomadas tripino 220Y;

7.2.4.3 Mobiliário (cor branca):

a) 1 mesa redonda com tampo de madeira e 4 cadeiras fixas.

7.2.4.4 Expositores de produtos (cor branca):

a) 02 módulos autoportante medindo 1,50x0,32X1,90m (LxPxA), com4 prateleiras
medindo 1,50x0,32X0,03m (LxPxE), por modulo : l2m lineares de prateleiras,
com vão livre de 0,32m de altura entre elas, sendo o último lance em sistema de

bancada com portas de correr;
b) 01 display medindo 0,40x0,40x0,50m (LxPxA);
c) 0l display medindo 0,40x0,40x0,70m (LxPxA);

é-é-
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cr,ÁusurA oITAvA: DAS rnornrçÕns

8.1. E vedado à CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a
prévia e expressa anuência e avtorização da CONTRATANTE.

cr,ÁusulA NONA: Do INADTMPLEMENTO

9.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de

quaisquer das situações descritas no Art. 78, daLei 8.666193, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a
parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regolarize a situação ou apresente

defesa;

9.2 A não regularizaçío poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação do serviço pela Contratada ate a sua norÍnalizaçáo.

9.3 A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

9.3.1 Advertência;

9.3.2 Suspensão temporária do direito de participar de licitação;

9.3.3 Impedimento de contratar com a Administração;

9.3.4 Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar conl a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 A Contratada pagará a Contratante a título de multa pelo não cumprimento do

estabelecimento do presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

10.2 Atraso injustificado na execução dos serviços, causando consequentemente atraso

nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total
da contratação.

10.3 Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa
correspondente a l0oÁ (dezpor cento), calculada sobre o montante total da contratação.

10.3.1 Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a
Contratante frca desobrigada do pagamento do (as) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRÂ - DA RE,SCISÃO

11. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no

art.77 da lei Federal8.666193, recoúecidos desde já os Direitos da Administração, com

44
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relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente

Instrumento.

ll.2 O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial nos casos de:

I 1.3 Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.4. Aceito em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer na execução dos serviços serão

efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

I 3. 1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de JUAZEIRO DO NORTE, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que não fbrem resolvidos pelos meios

administrativos.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em duas vias de igual teor

e forma, napresença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
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Juazeiro do Norte/CE, 12 de agosto de 2022.

SOARES SILVA

Secretário - SEDECI - Portaria n" 000712021

CONTRATANTE

ét.zt* 4
ABDALA JAMIL ABDALA

CPF n" 570.137.808-04

TESTEMUNHAS
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Denise Mariana de Andrade cíiou este documento. (E-mail: denise.andrade@francal.com.br)

Maria de Lourdes Fiorese (E-mail: malu.fiorese@francal.cam.br, CPF: 693.085.198-15) visualizou este

documento por meio do lP 1 89.20.255.1 38 localizado em São Paulo - Sao Paulo - Btazil-

Maria de Lourdes Fiorese (E-mait: malu.fiorese@francal.com.br, CPF: 693.085.198-15) assinou como

testemunha este documento por meio do lP 189.20.255.138 localÍzado em São Paulo - Sao Paulo - Brazil.

Abdala Jamil Abdla (E-mail: abdala@francal.com.br, CPF: 570.137.808-04) visualizou este documento por

meio do lP 189.20.255.138 localizado em São Paulo - Sao Paulc - Brazil.

Abdala Jamil Àbdla (E-mait: abdata@francal.com.br, CPF: 570.137.8A8-04) assinou este documento por

meio do lP 189.20.255.138 localizado em São Paulo - Sao Paulo - Brazil.

Roseli Bier (Empresa: Rose BierÁssessoria em Feiras, E-maií: rosebier@francal.com.br, CPF:148.629-3A0'00)

visualizou este documento por meio dolP 177.22.178.214localizado em São Leopoldo - Rio Grande do

Sul - Brazil.

Roseli Bier (Empresa: Rose BierÁssessoria em Feiras, E-mai/: rosebier@francal.com.br, CPF: 148.62930A-00)

assinou como testemunha este documento por meio do lP 17-/.22.178.214localizado em São Leopoldo -

Rio Grande do Sul - Brazil.

Escaneie a imager,r para verificar a autenticidade do documento
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EXTRATO DE CONTRATO NO 2022.09.12.001

EXtrAtO dE CONtrAtO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 2022.08.05.001.
Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa FRANCAL FEIRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação por inexigibilidade da
empresa Francal Feiras e Empreendimentos Ltda, posto que a mesma detém de
exclusividadepara programar e realizar a feira internacionàl da moda em calçados
e acessórios - Francal, evento este considerado a principal plataforma lançadora
das coleções primavera-verão no país, onde reúne toda a 

"ãd.iu 
.oureiro -calçadista

nacionalpara a melhor e mais longa temporada de negócios do ano. Objetivando
a participação do município de Juazeiro do Norte lCE, através da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e lnovação - SEDECI no referido evento,
firmaremos contrato adquirindo estande com 48m2 compostos de 06 salas de 8m2.
O evento serârealizado no período de22 a24 de agosto de 2022,Local: pavilhão
Amarelo Expo center Norte, no Estado de são paulo - sp, conforme
especificações constantes no Processo Administrativo de krexigibilidade de
Licitação. Valor Total do Contrato: R$ 49.152,24 (Quarenta e Nove-tvtil e Cento e
Cinquenta e Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos), Vigência Contratual: O presente
contrato terá vigência atê o dia 3 I de dezembro de 2022, ou enquanto decorrer a
prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado,
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, dalei Federaln" 8.666193
Signatários: Sr. Wilson Soares Silva e Abdala Jamil Abdala.

Data de Assinatura do Contrato: 12 de agosto de\022

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010- Í.47 -Juazeiro do Norte/CE - Fone: (gg) 3566 lOlO

. site : www.j uazeirodorprte.ce. gov.br

\-/
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2O22.O8.O5.OOI

Exrrato tle Conrraro. TNEXTGIBILIDADE DE LtCtfnçÃO X"
2022.08.05.001. Parres: O MunicÍpio rle Juazeiro do N()rrc, arra\cs

da Secretariu Municipal tle Desenvtilr'inrento Econôrnico e Lrt»r.açio

c a ernpresa FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Ol'rjeto: Contratrrçào p()r inexigil)ilida,.le tla cmpresa Francal Fciras c

Enrpreentlime't.s Ltrla, p()st() q,c. nrc.sr'l tletent tle exclusi'itlatlc
pârr pr()gralntr e realizar I Ícira intcrrracirlnal cla nrrdl em calt-atl.rs

e aceist'rrios - Francal, cvento este corrsitlcndo a principal platlfirrr.na

lançatlorr rlas coleçires primavera-r'erão no país, ontle reirne ttxla a

catlcia coureirt>crlçadistlr naciorr:rl par:r ir melhor e urais longa

temporatlt cle rregticios tlo ano. Ohjctivautl«r a pârticipa(,ã() d()

municíLrio tlt: Juazeiro do Norte,/CE, atrar.és rla Secretaria cle

Deserl'olvimento Ecouilnictr e Inoração. SEDECI no refêritl<) c\ent(),
Íirmaremos c()ntrat() adquirinrlo estanrle com 48m2 compostus tle
06 salas.le 8m2. O evento scrá realizach r.ro perírxlo de 22 a l4 de

aqosto tle 2022, Ltral; Pavillrào Amarelo Expo Ccnter Norre, no
E.statlo de Sào Paukt . SP, crurtirrnre especiticaçixs c()nstâlltes lx)
Prtresso Aclnrinistratilo tle Inexigihilitlatle de Licítação. Vakrr Tirtal
tlo Courraro: R$ 49.152,24 (Quarenta e Nore Mil e Cento e

Cintluenta e Dois Reais e Virrte e Quatro Cerrtavrx), Vigêrrcir
Grntranral: O prescntc cr»rtrat() trrá vigênciu ate u tlia jl de rlczcurhro

tle 2027, ()u eltquallt() r,lecorrer a prestâçã() tL.rs serviços tlerrtro da

Yigêrrcia tltr rnesmtl, ptxlen.lo ser prorrogatlo, r_.otN,intltl â.s partes

c()lltÍatautcs, n()s tenll()s do Arr. 57, rl:r [-ei Fctleral n,'8.666/9 j

Sigrratáritrs: Sr. r§(/ilstrrr Soares Silva e Alxlala Jamil Alxlala.

Data rle Assinarura cl() C()nftat(): l?/08/2A??

EXTRATO DE CONTRATO N.' 2022.O8.O2OOOI

Extrirttr tle Contrirttr. Prcgào N.' ?02?.06.15.1. Partcs, ,r Munit:ípirr
tle Juirztiro tkr Norre, através tlo(a) Aurarrluia Municipal de Meírr
Anrhiente e a empresir COMERCIAL SOARES NS I-TDA. Ohjero:

Arluisiçâo dc nrarerial de expetlientc tlestinado ao atentlinrento rlas

uecessidatles rlaAutarrluia Municipal tlo Meio Amhienre tle Juueirrr
rlo Nortcr/CE, confirrnre espccificaçt1es c()nstantes no Erlital
Convtrattirio. Val«rr Total rlrr Conrrato: R$ 154,j0 (trezetto.s e

citrtltieum e c;ttarr() rcais e tflnta cellta\lx). Vigência Q)lrtratuâl: atc

1l/ 12/2022. Siunatários: José Eraltlo Oliveira Costa e Nelson Soarcs

da Silva.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.02{OO2

Extrato cle Contraro. Pregão N" 2022.0b.15.1 . Partes, t, Mrr nicÍpiir
dc Juazeiro rlo Nr)rte, atra\res d(r(a) Controlarloria e Ouvitloria Ceral

do Municíçrioc a empresa COMERCLAL SOARES NS LTDA. Ol.rjtto:

Atluisiçào de ntaterial rlc expetliente clestinad() a() atetldinreltt() (las

trecessitlatles da Controlarloria e Our.itloria Ceral drr Mutricípio tle

JtrazeÍro tlo nNorte/CE, contirrnre especiÍicaçCrcs c()llstiultcs no filital
Conv(r-at(iri(). Valor Tirtal do Contraro: R$ I 16,18 (cento e trinta c

seis reais e deztrito centarr»). Viqêltcia Contratual: úé jl/ IZ/ZO7?.

Sigtratários: Fernando Tirrres Laureano e Nelsotr Soarcs tll Sí[r,a.

llatn rle Assinarrrra tlo Contrar«r: 02 tle Agosto tlc 2022

EXTRATO DE CONTRATO r"-" 2012.08.030003

Extrato de C()ltrraro. Pregão N., 2022.06. I 5. I. Pnrtes: o Mur.ricípio

rle Juazeirtr tkr Norte, atravcs till(a) Departiunento Municipal tle
Trânsit«r e a en1)resâ COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto:

Atluisiçàrr tle marerial tle expetlient.:,.le.stina(l() a() ttelttlintentrr rlas

necessidatles tl.r Departamentrr Municipal dc Tánsitotle Juazeiro tkr
Norte/CE, conforme especiiicatircs c()l1stüutcs no Er.lital

Convoc-att)rio. Valor T«rtal clo Contratrr, R$ 258,11 (tluzrntos r
cír)(lr'rcntltr.()it()reals r()llzecentarrrs).VígêrrciaCorrtranral: ate jl,/
12/2027. Sigrrttários: Etliullclo Apirrecitlo C()sra M()urt t, Ntlsori
Soares da Si[r'a.

Data de Assinanrra do C()ntrat(): 02 tlc Agosto dc 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022,08.0]-OOO4

Exrrato de Contraro. Pregão N,, 1022.06.15.1. Parrcs: o Municípitr
tlc Juazeiro do N()ftc, atra\És !lo(a) Funrlaciio Menrorial latlre CÍccro

c a ernprcsa COMERCIAL SOARES NS LI-DA. Ol-rjeto: Acyr.risicãtr

tle material tle exlrdiente düitil)ild() a() atendimcnto das necessitlttlcs

da Funtlação Menrorial ladre Cícero tkr Mtrtricípio tle Juazeiro tl<r

Norte,/CE, corttiirme espt'cificaçircs (-(rnstxntcs no Etlital
Crx-rlrcat(rrio. Valor T,rtal tlo Contrat,r, R$ 61,6] (scssenra e um
reais e sesserrta e rlois centatrrs). Vigência Contratual: xé ll/12/
1012. Signatári<x, Ti'resl Maria Siclueira rruascimento Arrais e Nelsot.r

§rares rla Silr-a.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 15 DE AGOSTO DE2022 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 025

flara rle Assirratrrra tkr Conrrtttr' 02 de Agrrsto tle 2022
Data tle Assinatura rlo Contrnro: 03 tle Agosto de 2022,
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-.-r Feiras c@0
Dé{G rgrêgt

lm oe neurrÃo oe sócros
FRANCAL FEIRÂSJ E EIIPR.EEÍ{DIHENT(}S LTDA

CNPJ No 5O.23O.979IOO01-18

NIRE 35.201,839.082
:oLO

Aos vinte dias e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dez

horas, na Rua Homero Pacheco Alves, 1142, cEP: 14.400-010 - cidade de Franca,

Estado de são Paulo, hora e local designado, dispensada a convocação prévia, pela

presença da totalldade do capltal votante;

ol - ocroGoNAL PARTTGTPAçõEs s/4", com sede na c{dade de são pauto,

Estado de são Paulo, na Rua Nelson Francisco, 301, 2o piso, Jardim das Graças, cEp

02712-t0O,lnscrita no CNP/MF sob o no 08.307.110/0001-02, conforme úttima ATA

arqulvada na Junta Comerclal do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.342.291,

neste ato representada por seus conselheiros Srs. Abdala Jamil Abdalar brasileiro,

casado, empresárlo, portador da C.arteira de ldentidade RG/SP no 4.401.630-X

SSP/SP e lnscrlto no CPF/MF sob o no 570.137.808-04, residente e domicillado na

cldade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Uaimaré, 84 - CEP: 04069-080,

Planalto Paulista; loão Baüsta de Uma, brasileiro, casado, empresárlo, portador da

Carteira de Identidade RG/SP no 6.527.189-0 e lnscÉto no CPF/MF sob o no

552,433.478-68, resldente e domicilíado na Cidade de Baruerl, Estado de São Paulo,

na Alameda Paris, 144, Resldencial I, Alphaville, CEP: Oil74-OOOi Tonl Salloum

Fllho, braslleiro, casado, industrial, portador da Carteira de ldentidade RG no

12.505.838-X SSP/SP e lnscrito no CPF/MF sob o no 073.060.618-01, residente e

domlclliado em Franca, Estado de São Paulo, na Rua Estevão Leão Bourrou!, 2000,

apto. 91, Centro, CEP 14400-750; Fernando lrlanlglia Brlgagão, brasilelro,

divorciado, empresário, portador da CaÊelra de Identidade RG no 23.845.935-4

SSP/SP e inscrtto no CPF/MF sob no 178.736,198-50, residente e domiciliado em

Franca, Estado de São Paulo, na Rua Theotlnio Silva, 660 - Bairro Jardim Santana,

CEP 14403-060; Danlel Franchlni Llma, braslleiro, soltelro, maior de idade, data de

nascimento 28ll0ll985, publlcitário, portador do RG(SP) 3A.724.4L2-X e CPF

333.816.468-85, residente e domiciliada a Rua Bela Ontra, t7O2 - Apto 112 CEP

SP

m1

I
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.,#.,t,
fltcEsP
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01415-001 - consolação, são Paulo-sP; Dclmo poppt Netto, brastteiro, viúvo,
empresário, portador da cartelra de Identidade RG/sp no 8.o17.032-8 ssp/sp e

inscrlto no CPF/MF sob no 168.632.408-15, rcsidente e domiciliado na cidade de

Franca, Estado de são Paulo, na Avenida MaJor Nlcáclo, z.Lls, centro, cEp: 14401-

135; llaria Helcna Bagucira Lcal Coelho, brasileira, casada, empresário, portadora

da carteira de tdentidade RG/sP no 4.344.774 e inscrito no cpF/MF sob no

747.525.028-87, resldente e domiciliada na Cidade de Franca, Estado de São Paulo,

na Alameda dos Flamboyantes, 933 - Morada verde, cEp: 14404-409; Mtguet Hcltor
Bettarello, brasileiro, casado, empresário, portador da C-arteira de ldentidade RG/SP

no 3.706.518 e inscrito no CPF/i.lF sob no 026,477,618-68, residente e domiciliado na

cidade de Franca, Estado de são Paulo, na Rua João Goes conrado, 3.200, Bairro são
José, CEP: 14403-446.

02 - FRANCAL AD]IIINISTRAçÃO DE IHóVEIS LTDÀ, com sede na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Nelson Francisco, 301, 2o Piso, Jardim das

Graças, CEP 02712-100, lnscrita no CNPVMF sob no 06.894.440/0001-16, com seu

Contrato Soclal arqulvado na Junta Comercia! do Estado de São Paulo sob o NIRE

35.219.26L741, neste ato representada por seus Diretores, Srs. Abdala lamil
Abdala, braslleiro, casado, empresário, portador da Carteira de ldentidade RG/SP no

4.401.630-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 570.137.808-04, residente e

domiciliado na cldade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ualmaré, 84 - CEP:

04068-080, Planalto Paulista: e Danicl Fnnchinl Uma brasileiro, solteiro, maior de

ldade data, de nascimento 28lt0ll985, publicitiírio, portador do RG/SSP/SP

3O.724.412-X e CPF/f'lF 333.816.468-85, residente e domiciliado a Rua Bela Clntra,

l7O2- Apto 112, CEP 01415-001;

Realizou-se a reunião de socios da FRAITCAL FEIRAS E EÍTIPREENDIITIENTOS

LTDÂ, assumlndo a presldência da mesa o Sr. DELIIO POPPI IIETTO, que após

verlficar a presença de totatldade dos sóclos presentes, convidou a mlm, MARIA

HELEíIA BAGUEIRA LEAL COEL}IO, para secretarlar, declarou a mesa constituída e

lnstalados os trabalhos, foi debaüda a ordem do dia pelos presentes que deliberaram

em caráter unânime, nomear admlntrstradores e dlrctores as segulntes pcrssoas:

{
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ABDATÂ JAIIIL ABDAll, brasilelro, casado, empresário, portador da CaÊelra

de ldentidade RG/SP no 4.401.630-X SSP/SP e lnscrito no CPF/MF sob o no

570.137.808-04, residente e domlcillado na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Rua Ualmaré, 84 - CEP: 0406E-080, Planalto Paulista, na qualidade

de Administrador e no caqo de Dirctor Preidcnte;
DANIEL FRANGHIIII LIl,lA, brasilelro, soltelro, maior de idade, data de

nascimento 28/10/1985, publlcitário, poÊador do RG/SSP/SP 3O,724.412-X e

CPF/MF 333.816.468-85, resldente e domiciliado a Rua Bela Ontra, LTOZ -
Apto 112, CEP 01415-001 - Consolação, São Paulo-SP; na qualidade de

Administrador e no cargo de Dirctor Vlce-Presldente;
JOÃO BATISTA DE LItlÀ brasllelro, casado, empresárlo, portador da Carteira

de ldentidade RG/SP no 6.527.189-0 SSP/SP e lnscrito no CPF|MF sob o no

552.433.478-68, resldente e domicilÍado na Cidade de Baruerl, Estado de São

Paulo, na Alameda Parls, 144, Residencial I, Alphaville, CEP: 06474-000, na

qualldade de Admintstrador e no cargo de Dlrctor;
TONI SALLOUII FILHO, brasilelro, casado, lndustrlal, portador da Cartelra de

Identldade RG no 12.505.838-X SSP/SP e lnscrtto no CPFIMF sob o no

073.060.618-01, residente e domicillado em Franca, Estado de 5ão Paulo, na

Rua Estevão Leão Bourroul, 2000, apto. 91, Centro, CEP 1/1400-750, na A
qualidade de Administrador e no cargo de Dlrctor; fV

Presentes em reunião os Diretores/Administradores eleitos, declararam que aceitam . h
nomeação, cientes de seus encargo:i e poderes, na forma do contrato social. A seguir, W
assinaram o llvro de atas de reunlão, no termo de posse dos .-il./
Diretorês/Admlnlstradores Gonstou tnlclo dc mandato Gm OÍJIOL|ilOZZ a§í
Gncerramênto em 3.111212023, comprometendo-se e dedarando não estarem

sujeÍtos às restrições preústas no arL 1011, §1o, da Lel no 10.406, de 10 de Janeiro

de 2002. Como nenhum outro assunto lncumbia à ordem do dia, foram suspensos os

trabalhos pelo tempo necessário parc a elaboração desta ata, que depois de lida foi

achada conforme e aprovada por unanimidade, sendo assinada pelo Presidente da

1)

2)

3)

4)
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reunião, por todos os presentes e por mlm lrlARIA HELENA BAGUEIR LEAL

COELHO, secretária, dando-se por encerrados os trabalhos, sendo esta cópla fiel da

ATA lavrada em llvro proprio.

Franca, 24 de setembro de 2021. M
v

da Mesa

1:

ltda
Jamll Abdala

Ltda

\-, Maria Helena.B.Leat Coelho

Manlglla Brigagão

Mada Helena Baguelra tealCoelho
Secretárla

I Daniel Lima

Sócios

I
ncal Âdministração de Ltda.

Abdala Jamil Abdala / Franchini Urna

I
t.tda

Frandrlnl Uma

Ltda
Miguel Heltor Bettarello

Ltda TS Maktub ltda
Toni Salloum Filho
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Í.RANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTO§ LTDA
cNPJmF 50,230.9781000í -í I

l{tRE :t5.20t.839.082

TERMO DE PIOS§E DOS MEMBROS DA DIRETORH EXECTITTVA

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na ÍEunião de sócios da

emprcsâ FRANCAL FEIRA§ E EMPRF,ENDIMENTOS LTIIÀ rcalizada no dia 24

de setqnbro de 2021, tonram posse os membros eleitog da Diretoda Executiva, conforme

relacionados abaixo para ex€rper mandato que se iniciará em 0l de janeiro de 2022 e *
encerrarií em 3l de dezembro de2023,.

Francg 24 de setembro de202l

Jamil Abdala
C?F:570.1

,r#;l
fltcE§P

Lima
333.il6.46&85

Toni Salloum Filho
Ç:PF:221.636.89&91

CêÍtifico o Bgist o sob o n.525.E98f21-9 om O5l11l2§21dâ empres€ FRÁNCAL FEIRA§ E EMPREENOIMENTOS LTDA, NIRE no 3520183!082, potocohdo $b o no 2087663210. Esla cópiâ fd

d€ lnteiÍo TsÍ quando víEualiado diretamênle no poÍtal w.iucarponlire.sp.gil.bÍ.
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ARQUIVAMENTO DE ATA

N' DO PROTOCOLO

030í í 8493.3

NIRE

3520í83908-2
I\l(T,lE$TPRESÀRIAL

FRAIICAL FEIRAS E EMPREENDIIIIENTOS LTDA

I}ATA OA AÍA

21n9DO21
TFODAATÂ

Ata de Assembléla de Sóclor

RESUMO OÂ ATÀ
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Francal Feiras e Empreendímentos LTDA
R. Neisn Í'Íancis@. 301, 29 andar, Limão, São Paulo -SP, CEP 02712-100

CNPJ; 50.230.978/0001-18
NIRE.: 35.201.839.082

F-RANCAL TEIRA.§ E EMPREENDIMENTO§ LTDA

Balanço Patrimial Cmmlidado dc 0ll0lrl02l até lllt2rl02l Folha: I

Dcscrição

ÀTIVO

ATIVO CIRCULÂNTE

DISPONIBILIDÂDES

uuurnÁnros rM c^txA

CAIXÂ GERÂL

=XUMERÁruOS EM CAIXÂ

NututnÁnlorrrl BANcos

BÀNC:OS CONTÂ MOVIMENTO

BANCo ApLtcAçÀo t-ieupez unEDhrA

=NI.JMERÁRIO f,}I BANCOS

=DI§FONIBILIDÂI)E§

DrRElros nrelzÁvels

cnÉorros

cnÉprtos n nrcegrn

cnÉotro onvepoREs DIvERSos

=r:nÉottos
IMPOSTOS RETIDOS NA FONTE A COMPENSAR

IMPOSI-O DE Rt,NDA RETIIX} NA TONTE

COFINS A COMPENSAR

PIS Â COMPENSAR

TSSQN ÂCOMPENSAR

CSLL RETIDO NÀ FONTE

cnÉotros n RECUPER^R

-IMPOSTO§ RETIDO§ NA FONTE A COMPENSAR

=IMFo§TO§ teCUPrnÁVetS

ESTOQUE

ESToQUE vtVO

BOVINOS

=EsTOQtlf, VIVO

=ESTOQl-jE

-Toúrl - ATIvO CIRCULANTE

,C,TTVO NEELIZÁVEL A LONGO PRÂZO

nrrlrzÁvrL eu rxsRcicro FUTURo

cnÉoltos DIFERTDos

PRovlsÀo IRPJ

=CRÉDTTOS I}tFERtIX)s

outnos cnÉotros

outnoscúortos

=OIITROS CRÉD]TOS

=REALIZÁVEL EU rXnnClClO rtrttinO

-T o r r t - ATM REALIZÁVEI a LOITGO PRÂZO

Exscíçio Ânlerior

55.9Íll.78D

rr**r55.9!rJ.?tD

408. I 19.44D

7. I 54.t 56.70D

fi7.562.296.1{D

**7-6t&2t!1,92I)

3.598.796.19D

2.494.109.98D

.16.0!12.!m6J7D

0,001)

6.71ó,8tD

1.4ó0.00D

t79,óOD

0,00D

2.E7t.8t4.t0D

**2.tt0j9tJtD

r*2.tt0.t9lJtD

I 5.163.09D

r*fi.153ú,3109D

*****1§;ffi1.09l)

*t6.6,07.,1í1.ó6L

r.:32.760.94D

*'l.t20Jr0J3D

o.ooD

.ftrtr..ir0r00D

r*r.r20j90r3D

.r1.820390JJD

Exercicio Àtual

55.991.7ÍiD

**r,ó<{.9'!13,78D

370_16l.t 9D

7.648.470.03D

*rE 0It E3lJzI)

r.&074.t25,00D

2.244.1 I 8.42D

l_t45. t06.54D

r4538t.,12,t.96I)

195. I 24.92D

t.180.53D

255,96D

t79-60D

7?.M1.95D

2.224.6t t,5rD

$2.4Et.09{.47I)

*2.49!r.üt{.47I)

48.t9t.09D

irÍ*Í48.8q&09D

rr***4t.t9E.09D

*16.012.2,12,52D

2. I 87.t40.93D

..3.118.ó19.02D

4E.O00.OOD

*r*úr4t.000.00D

r*3.166.619,02I)

**3.16ó.619.02I)

cotr§$Â0

tolhatf
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Balanço Patrirnonial Consolidndo dc 0!0IÊ02I atê -lIII2.?02I

FRANCÁL FEIRAS E E§IPR,EENDIMENTOS LTDA

Folha:2

\-,

Descriçào

ATIVO NAO CIRCULÀNTE

INVESTIMENTO PERMANENTE

PARTTcTPAÇôEs so(tnrÁruls

PÀRTICIPÀçÀo EM sPE

PER.MANENTE

-PARTICI PAÇÔES SOCTETÁNI*S

EQUTVÂLENCIA PÂTRIMONIÂL

INVESTIMENTO EQUIVALIDO

=EQUIVALENCIA PATRIIIO!§IAL

tqurvetÊxcta PATRIMoNTÂL

INVESTTMENTO EQUIVALIDO

=EQTIIVÀLÊNCIA PATRTMONIAL

-INVESTIMENTO PEnMA§ENTE

IMOBILIZÂDO

tMoBtLlzADo raNcivEt-

rMoBrlrz^Do rlrciver oepnrcrÁvEr

PROPRIEDADE RURAL

(-) nEpnrcraÇÀo ACUMULÀDA

*IMOBTL|ZÂDO tltClVrl-
rMogrLtzÂDo lNtetcivEr-

MARCÀS E PATENTES

DIREITOS

-TMOBILI?.ÀIX) I ltt,rxCiVrl
-lll0BlLlZÂIX)

.TOt'I. ATIVO NAO CIB.CIiLÂNTE

=Torrl - ATIVO

Exscicio Anterior

400.000.00D

5.?18.1?E.00D

*,5.638.t2t 00I)

6ó2.384.63D

*ü.ó62Jt4ÁlD

:.909.05t.5 I D

Ír2.909.053.5t D

.r9.20!r.56ó.llD

1.3E3.E37. l0D

t.100,üto,00D

l. 160.955.54C

".3J22.tt1*16D

ó30.ól 1.45D

7.913.18D

r+*r1i3t.r(r,slD

*'3.9ól.,lJóJrD

.rt,r7l.00L$D

..il.Í9tj4fr{2D

Excrcicio Àrual

0,00D

5.218.128.00D

É5J3t.l2t 00D

662.384.61D

r***662Jt4.6JD

2.909.053.5 tD

rr2.9{xr.053.5I D

rrt.t{t!r.566.t 4D

t.l8-1.til7,l0D

l.100.000.00D

| .l I r.95ó.79C

r*J.l7t.ttllJtD

ó10.ól r.45D

7.913.lSD

rÍ*r(lt-§$43tD

.r3.Et0,435.t{D

.t2.620.00tJtD

.Jl.n t.tó2.tzD

ffii,w
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FRÂNCAL TEIRÂS E EMPREENDIME!\iTOõ LTDA

Balanço Patrimnial Conmlidado dc 0l,Ol1102l slé I I i l2I?021 Folha: 3

Dcscriçâo

PASSIVO

PÂSSIVO CIRCULANTE

ExtcivsL

oÉerros Pon coMPRÂs

FOR},iECEDORES

=DÉBITo§ PÍ)R CoMPRAS

oÉarros socrnls E FtscÂts A PÂcÂR

0BRIGAÇÕES soclÀrs 
^ 

PAGÂR

oBRIcAÇÕEs FrscAts 
^ 

PÀGÂR

=DÉBIToS so(TAIs E FTSCATSA PAGAR

oÉsttos e vaLoREs Á P^cÂR

oÉgtros pe,\pt^NTÂMENTos

VALORES À PAGA.R,

.DÉ8fTOs E VALon,Es A PÂGAR

-EXtGh,EL

-Tolrl - PAS§I Y O ClRCllLAi§TE
parRruôNto tieulpo
caplraL pnópNo

CAPITAL SOCIÀL

C/\PITAL SOCIÂL INTEGRÂLIzÂDO

-CÂPITAL §OCIAL

LUCROS ÀCUMIJLÂDOS

LUCROS

ÉLITCROS AC[TMUL.{X)§

{APrrAL pnóRnro

=Torr t - plTruuÔulo t-Íeuloo

=Tot.l - PÂSSIVO

Exçcicio Ânterior

124.95 l.l7C

r**12{.qílJ7c

206.640.20C

óó.008,E4C

'r*'272.6,19.1)4C

I 15.289.91C

5.499.999,99C

.i3Jt5.2$r.!toc

fióJl2.E90JtC

.*6Jt2J90JtC

2.(m-000.00c

r.2.tm.0íto,00c'

23.385.953.r lC

*233t-r.!153.1tc

r25jt5.95J.t lC
r25JtS.95J.l tC

*31sltt t43J2C

Excrcicio Atual

179.680,87C

*fi1379.ót0t7c

97.4 I 3.92C

74. I44.26C

r.rrl7l.55E.ltc

-1t 5.2tt9,91C

8.0ó6.471 .9 tC

rr8jtt.76l.82C

,*&933.otxlJ7C

"rE.933.tXtOJ7C

2.000.000,00t'

r,2.000.000.1N1c

20.ró5.86 r.95C

*20.86§.tót.95C

*22.m5.ü6t.95C

i2tt65.tó1.95c

.31.n)8.t62"82C



Francal reilã3 conrssÂo oe umlcÀo
runan-$?4ptl 

.

srrw.irancalÍerlr;-conr.irr

Francal Feiras e Empreendimentos LTDA
e. {eisn FíaKiso,3o1,29 andar, Limão, São Paulo-SP, CEP 02712-1m

CNPJ: 50.230.97810001-18
NIRE.: 35.201.839.082

ExsEiçio Âtusl

RE(EITA

RECEITAS ÔPERACIÔNAIS

REcEtr.{ oPELACtoNÂL LÍQLIDA

REcErr.{ úeulDÀ DE FEIRÂs

R^bCEITA BRUIA DE f EJIIAS

ÍMPOSTOS DIRETOS SOBRE TEIRÂS

:RECETTA Uiquml Oe rErRÀ§

OUTRÀS RECEITAS OPER,ACIONAI§

RECEITAS EVENTL1AIS

RECEITÀ coM APLtc^çôEs

<)I ITRÂS RECEITÂ§ OPERÁüONÂI§

=R,ECEITA OPERÂCIONÂI. ilqUTNA

:T ot r I - RECEITÂ§ OPERÂCIONÀIS

RECEITÂs I,iÃô oPERÁctoNAts

FJ:cElr^s liÃo oP[.RAoctNÂrs

RECEITAS NÀo C}PERACToNAIS

RECE|TAS NÃo opFx{ctoNAls EVENTUÂts

=R.ECEITA§ NÃO OPERÂCIONAIS

=T o T I I . RE(:EI.I.AS NÃO OPERÂCTONAI§

-Totrl - RECEITA
CUSTOS E DÉSPESÂS

CUSTOS E DESPESÂS OPERÂCIONAIS

DESPESÂS OPERÁCIONATS

DESPESAS DE ADMINI§TnÂÇÀC TNTERNÂ

DESPESÂS DE PESSOAL

DE§PESAS ADMII\íISTRAT] VAS

DESPESÂ coM .{LIMENTAçÃ0 Do TE.ABALNAIX)R

DESPESA COM VALE TRÀNSPORTE

DESPESÂS FINAIüCEIR^S

orsprses rnlnutÀru.qs

-DESPE.§Â§ DE ADMINT§TN,IçÃO INTERNÁ

=DESPE§A§ OPERACIONAIS

=T o l. I - CUST0§ E DE§PE§A§ OPERÂCIOI$AI§

et{l-0t-{,l
1.t{1.0r{t2

+t.0t43{!t

+t{Í.02J12

5r5

521

ClasiÍica4'âo

4-!-Ol{t4t

9.!29.067.ilrC

?-l l_E07.t0D

*ri.99?J59Jta

505

§09

C@lâ

530

-147

17r

{J!

d3§

,l1t

44{

t.2t-{.756. I 2(

l-16.558.E l('
r+t.62!Jt{.93C

*t0.útt.§7{3rc

rt0.ó1t.5?4Jtc

l..l 11.228.79('

ftrJrJJl&TrC

*.1.3!3.22t,70C

rr l.rJ2.m3.Ílc

t.r,5t_970,00D

I o,650.857.?0D

t60.59tJl D

{ l.?81.{}D

v:.845,?2D

t]{.t,1l.56D
rt{JírJt0,?2I)

rt43t9j8{l,7rI)

\-,

.l- t-01{r I {t I

l-t-0r4t.03

l-l-0t{t43

-i-l-0t{t{}.t

l- t-0 l -{, t.{lJ

l-t{t{146

B & C PÂR.TNEN.S ASSESSORIÀ CONTABIL ETRILI
DirÁrio:tl? Folhu: I

ÂL FEIR-L§ E f MPIEE§Dtit!:NT(xi LTDA{flt§l)
rlo Rrultadn do Ermkio Conmlidsto ds 0!.r01j202 I rré I I J l?,?0?l

(IUsTos E DESPESÀS NÃü oPERÁcIoNÁIS

.rrJ8um.72t)
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w !!w. Ír;l i raJ ltÊr a,)u c()rn. b r iHiv'dáw

Clausifir:açilo

DESPESAS NÀO oPERÁC:IoNAIs

DESPESAS ADTltI}§ISTRATIVAS NÃO OPERACTON-AI

DESPESÂS DEDUTivEtS l-2{l4t-ot
DEspEsÀs ÍNDEDúTwEIS 3-t{l4t-o2
:rrnspEsÂs ADM tNrsrRÂTrvÂs xÃo opsRÂctoNAt

=DESPE§AS XÃO OTEN.TCIONÂIS

\-/ =T o r e I - clJsros E DEspEsAs nÂo orgRacloxÂrs

=Totel-CUSTOS E DESPESÂS

RESULTÁ.Do oo exr,ncícro

Cmta E-rcrcíçio Atud

59. r 87J0D

.1.126..14D

.r+r*(it.(lJ,{ID

rr+i*ÁI.slJ.54D

rri*r6J.5I3.§,{D

*t,t.{52.t9r[26ü

4q2

{98

B & G PÂRTNERS ASSESSON.IÂ CONTABIL EIftELI
Di$rio : l-12 Folha: l

§EIN.A§ E EMFREEi.DIMEI§TOS LTDA(m5I }
do Reuh*to <Io Exmicio Conslidarlo de ül iOl:ã)Z l sté ll,,l U03l

RECEITÀS-:------;' I t-932.803.10C

DESPESAS r CU§TO.-------.----> t4.452.tí*í.26D

pnEJuizo t-ieutoo Do Lxrnciclo: .*.2.s20.09 t.t6

/4-*,4
Abdala Jamil Abdala
Diretor PÍesidente

cPF 570,137.808-04

Daniel Franchini Lima
Diretor Vice-Presidente

cPF 333.816.468-85

FeÍnando MaÍcolino Silva

ContÍoller
cPt 213.734.318-57

*t*h*
cRc.RJ rB:r3lr0,

CPF: 05i1.ãp.197.17

ry
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c0$s$A0 0E LtctIAcÀ0

hfiratf qJ,W
li.

en.tri
EhtEÊtl;â MairsÉâfiiàÉâ ltel.edade de gão pêff s r.
Ár dã5 ria:iÉs grd&, 14,4!1 , üê3ls1s I âc J í i! # ?Jr nxdâ., Í?rê g1

l'{s ú6íhÀt*. 5àú P$dkrsF - Ce, üílti4-Sc.:
cliPJn!rr595227/0C01-EJ-i€r§ãcEgtaaêê! 1331e2Sf-i ilTlFÉ{rrneE:+effilÊ8. ,üi,i5§5.6õ6r?Ál?+15

N' m ü{sTâLÁÇÀo 575ô8855 N" OO CUEI{1E10718290
l:-,-* -'---- ..-" --

it
- -. l-=,*-- .

Môs/Àno
awl22 ,.

mailz2 .

ixl22 ...),..

lanl22

&212-l

m/21 ..1 ..: ,r .;.-:,

oU21 ,.:.: .l'r

sêtJ2l . r':r.:i:.";..
agol21 : :'

JuU2l . ::

júAl2'l 
': 

. :..

mall21 ..

ahrl21 .i :'

kWh Oias
0BMN2AT2 48,26

137.808-04 INSC.EST:ISENTO

ABDAIáJAMILABDAI.Â

iR UAIMARE 84

IGEP:040ó8-080 - SAO PAULO/SP

Grupo §ubgyupo Bl Cü*r.
srb.1.*.RE§DEúclAL

ÍipodelomÊcirenroMonofásico Mod.tid.dlTlriÍaÍirConvencional

COI\ÍÍA R€FÊÊcrtlE a ABR2O22

'Itrdomtddor
i|;;;.o..#3MÂRl- --

ilüâl 23 6816

hiturr 23 iilAl

.J.".!T r,"!gstr*l --. .."" *- "JT9,
:CÔarrrmdon&f*f$h) 165,01

i§:T,*td.'i ,rl

, Dá{r.rl€ tml9sào tirot rlôGlt
25 Â8R 2022 10Éó21196

2328112)
-:-..-.'...i

ó.ó81:

31

30

30

31

29

29

32

3r

31

30

30

32

30

1ô5

30

319

30

m

898

992

1380

322

355

383

3óO

423

reMs
16,67

tê{i,! , EaÉe d6 Éá1.ub
B 13899 12%

I Dados do Client€/Unidade Consumidora Í-i Dados da Conta :i''l Histórico de Fa!uramênto

-.: Dados de lVl

,-'. Clas'siticaÇào da Unidade Consumidors

Fleservado ao Fisco

ry' Descncão de Faturamento noP

0ó05
0ó01
0698

0ó99
0ó99

0807

CONVENCIONAT{ESIDENCIAL

ValoÍ dos Tributos: R$ 23,ô0

DEscRrçÃo

uso stsr. DtsTR. fiUSD)
ENERGIA (ÍE)
AUC. BANDEIRATÂMFÁHA

PryPÂsEP (1,01%)
coFtNs (4,ó8%)

COSIP . SÃO PAULO. MUNICIPAT

ku,h

1ó5.m0
1ó5,m0

0.m0

TARIFA
c/rcMs

0.3,189I

!cMs
AUO
lCMS

19.ó9

1TÂ
12%
12%

1,37
ó.48

6,91
6,46
2,36

0,1ó
0,78

tcMs

57,57
53,88
19,69

1,37
ó,48

6,27

2%
2%

57,57
53.880,32ó55

0,(xxxm

TaÍüâs apllcâdas (sem lmpostos)

0,30711 [ÍUSD) 0,28738 fiE)

í) Mensaqens
Consldsar csta conta quitada soÍnente apôs o d{ilÍto em sua cmtâ cffimle.
- Sua conta cm vencirEnto em (ts/04/2022 no vdü Íle 24,39 fol quitada alrávés de Débtto Automálho.
Débito AutomatkoBANCO IIAú S.A
Se-por algu-m mllvo dê su conhêclmento nâo ocors o débito illoínállco. pague esta conta em qtJahtjeÍ banco aúfrirado_
A Anel definlu qre a paÍtÍ de 1ó.04.22 a ban &iâlarfrâÍ|awà ewde. m iulm adhimis m faiua.'úvga cobrarx: oa bana"ira wz hídrkâ de Íryroproporclonal ms dlas de consum anleriúes à essá data. Salba mds eÍn wánêd.goú.bí

Not ào/Reaviso de Contas Vencidas

Côdústís sur conta sm dábito euromático. t tiliro 6§t código: 1üXt22329443

Prezado cliente, para quitar esta conta de energia, verifique a próxima página deste documento.

CFOP 525& Veíl(h de eÍ. elélÍica a nao contriOrinie
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Ây df,s àlÉçis lrÀr$ 144?1 ' C6quirs i s { iF m 23! *6il tof,e 8i -

v[6 Ge#]des - siic Pa,iü'sP - l1Êp Ô{]944Ü8
CiiÊJ n ô1 i:iE 22ff0úr1l+J - ;nw;çáü EsEüoâI 131 1?j S5+ :17 lRÉ?,8? ErrêÍisr Ptr!: !

ABR 2022 09 MAt 2022

que as

de balxa reÍÉa edão sêndo lnclusas âutomâtlcâÍnen-
te nâ TaÍlÍá SociaP E§§ê Fograma é do GoveÍno
Federal que concede descontos nas taÍlÍãs de

r energila, por lsso ê Íundarnental qt e o cadastÍo
, esteja âtuallzado no CadJnko e Junto a ErEl.
:Ace6sê Ílosso slte \ íwyú.enel.com e sâiba mah.

r laímmrçóes ruFlÉmentiltr dsst coôto podem sr sonsultâdas nô site.
Êâ àrês íe*ryâdê sú tíÍgo!ô;

. Â6 condiÉ6s seôis dg íô.n*imcato, taíiÍâs, ôrodútos, seÍviço5 p.ês(âdôs,
(ribu(6 cft{m @lÍss iníormgçôGs. podes sgr co*sunadas cê silÊ € ms dcílais
cãftJre de âie&lidrentoi

. Â Íâtta de pàgãmento dqsta coila irrplcará a sspeAsáó do fornecímGrrto
dâ eíreígiâ 3 pàí1ir do 16" dB dâ noriíicâçào de dábrto. No câw dB TêÍiíâ S{rcia1
dt Beixô flcndâ, a gsapms;o do Íornecimânto dsveÍâ ü@ríer E$m interyálo minimo
dê 30 dias ênttr á datâ do vprcimÊnlo e e eletivê suspensàô.

. Contas pagas alnr o vef,cirnenÍÕ terào mufta dÉ ?tô, iuíos moÍa
da 0.033% m daa ó rtuaÍi.ô{áo financó,râ da pÍóxima conta;

r TUSO: Tarifa dr Ua do §isttma dê Oistribu4ôo . TÊ: Taíií! de Energ;â;

. lnlüímaçóes Bêbíe s contribuiçáo pâra clsteio do seruiço d€ lluminaçóo Públiea
(CtP/CO§lPl úó 5@ Munic;riô, êrtào disponivers o§ etê da distÍibuirlôre,
no cômgn'ií|lpostos q oulrÕs ef,cTrgos":

. Vtrê ÊodÉ, colisitâÍ o cEnc*lanreô1o da côb.ôfiça dé seíviços de tÊr(Rrros iÍÉluidos
em 3ua mntô, Um como ô êfiit§áo dê uBe nwa §em essn cotlrônçá

,AÍrtês de ng§ @niült r sobrE o valor da 5sa conto. õnüte a data ê õ pôsição
dos ponloiÍos o! os numamquq ãpêíacem tro yisor rlo s€u medidor de enffÍ)is.

Oâtd I I MediúorAnJlôgico

ftledidoÍ

7

25 ABR 2022

Âgôndr Vtrturl Pr.â solrch.Í li0êçào nov., íoligsçáo de urudadÊ
aoaldlitribuicaosp-com.br êoaeda. àêgundâ via dê cotrtt e out.N scrviçc

/.1\
1,,'

r, 
. 

SÀáS

,. .1, 27í,t
Énvie um SMS groruitq Êári ?7373 c(}m â Oalevíà
LUZ qurodo ÍElt.r ere.Sia CONTÀ DôÍa segunda
vra á RELTGA paíô reí'gâçáo dr erer$,r.
§enrpre com o número da ingt4l+çáo Isúlo,

Pgõ comvnicar clBos d€ fio pflrtido, poste lbrlrosd{r,
íllto do sffigia ou píoH€môs n, Íede de di$tribuição,

\.,

A
q"

*

Pâ,a soÍrcitàí ligaçái, nova. Íaligâ{à6 ds unids<le míodã.
*gwdà úa dÊ mtõ, Ísra. rcçlaÍnâÉes e odr$ sriço§.

Atendiffito exclusis pfiê dÇlüÉ(ts audilivr pa a
iriíomtr &enl6 q# rEccrêí!úm de rtÊrdiÍneÍ{o
mêíg€ncial @ tiÍ&, dúryid,a3. Iartrrelmàçóo§
{ collciÍtr serviçot.

fJ OuvkioÉt Para acionar a OuvHorig ê iÍnpoÍlmtÉ quê vffê tenhâ
0800 ?Z ,3 lfO pÍeurado snrÊs ms§+â gsneis .lc Àt€odimrnto
(diar útsls d§ th às l8h}. e oor inÍorru o íúmco dG DÍoteolo.

Àa§f§q ôtoo ,1 ,o t6, Ar{"*tô Bt*!+âdc,n desq@r§loo Eerr{ doE!E!o i,ê sío Pr}it.
ffil I lal Ã.fl'.r §.r{,+,,k t+,q,}t!írâ', t@*J,'adr!* trLrikt irr, B&Jr

Acessa: wwrry. f ac.ebook.com/E nelEÍasil

Endereço para devotu§.o . úso Gxcluiivà daB Cor.eio3

Ê|eüopâuio í4elÍop*lrtsnà Eleü$rdade de 8ãc F*ulo S A.

Âr,. des Nações Unrdâs 14401 - ürnlunlcs 1 ae 4. lF ao 23o a^dar. Tcqre 81,
t'rla Gertrudes. São PaukfSF - Cep BaI94{00

Rosponsiivel p€la lÍúminôçáo Públicô em sua Íuahegíào.

PREFEITURA DO MUNICIPIO OSOO 77 90156

ÂlôndlmÊôio dG
Emrrgimir
m€012721?É,

Âtandimcnto Consêial
0800 14 72 râ0

AtÊAdimGnro paÍr
OaÍiêitfrlrs Âudtivoc
2{ horag
0800 77 2s ô26

NsmÉriéo

fiGibà rua ceilâ íiE G-ruil ê ccntríbuà cü
o 6aig rmbientr Áqr$ o Oncod! lmg.ai3o
F6tt çml, @ ao noso 3ilG

,,f'. lnfornrircoes lfi pllrtantes!

Datâ de emissáo Conlâ reí€reírlÉ â Vencimento

CONHEÇA NOSSOS CANAIS DE ÀTENOIÍ!1ENTO rNFORÍ\rAÇOE S Â0S Cr.tÉriTES

. CUTNTE. PAGT,I PffÍERE.NCIALMTNTE NOSCANAIS
TtrIRÔNICOS eneI

oaôa
o
oô

83óó00m0019 452ó0U81m9 70095991 51 1 2 w223294430

I{P dâ Conta Data da Emisão Coflta Rêfêrsnte à

561 30571 8403 25 AgR2022 ABR 2022

No da lnstalação VENCIMENÍO TOTAL A PAGAR (R$)

575ó8855 09 MAt 2022 145,26

llome do clientê ABDALA JAMIL ABDALA

Monsag€m
- EI{CAR@S POR ATRÂSO SIRÃO COBRADOS NA PROXIiTA FAIURA

Auienticaçáo Mêcânica

ililillmffi Hilffi ffi ilffi lllilHilHIHfl fl tHHtilfr fl rffi

ít ffi#
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERNDÃO SIUPLTFICADA

cflil§sÂo08

Folha tf
Coqtmsl do

EstadodeSàotrhuh

cERTlFlcAltos QUE AS TNFORMAÇÕES ABATXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS AROUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER AROUÍVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÁO E A EXISTÊNCh DE AROUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOWER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE,SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

NIRE

3520í839082

REGISTRO oAÍÂ DA@r{sÍÍÍusÃo Í)AS AÍrytr»OES

20to5t1982

PRAzo oE oURAÇÃo

T|PoruRlDlco

SOCIEDADE LIMITADA

ÉNOEREçO

RUA NELSON FRANCISCO

NÚMERo

301

COI'PLEMENTO

SEGUNDO PISO

BÁIRRO

JARDIM PEREIRA LEIT

MUNrcFlo

SAO PAULO

uf

SP 00 R$

VALOR CAPIÍAL

2.000.000,00

r.roÀ{E corrERcBL

FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA,

I

ÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E FESTAS

DE MILHO

ATTVTDADES DE SERVTÇOS PRESTADOS PRTNCTPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECTFTCADAS ANTERTORMENTE

PRODUÇÃO MUSICAL

DANIEL FRANCHINILIMA

NOf,'E

NÚMERo

4600

COTP[lilEÚÍOENDEREçO

RUA ALFREDO MATEUS TINOCO

FRANCA

UF

SP 1403-892 30724412X

CEP

333.816.46&85

c,PF

D]RETOR AD.'UNTO, COM TÉRUIT.IO DE INANDATO ÉM3111212019

ClRGO OUAHTIDADE COTAS

BAIRRO

SAO VICENTE

FRANCAL ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA.

NOi,tE

CALCADA DAS HORTENSIAS 2.PISO C.COML55

BÂIRRO

ALPHAVILLE

MUNIcIPlo

BARUERI

UF

SP

CEP

0G453417

35219261741 1,00

MRE coÍÁs

SÓCIO

OCTOGONAL PARTICIPACOES S/A

NOÔ,lE

M,MERO 1"o.*.*u*oENOEREÇO

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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AVENIDAZAKI NARCHI í)0 1ÁND.SL.12 P
SÀRRO

VILÂ GUILHERME
MUNEIPí(,

SAO PAULO SP

CEP

02029400
NIRE

35300342291
CARGO

cor§§ÀolE Llg[A$oSÓCIO
OUANTIDÂDE COTÂ,S

1.999.999,00

U

TOMI SALLOUM

NOâ,!Ê

RUA ALVARO ABRANCHES

ENOEREÇO
}I{-,MERO

287

COT'PI.EMENTO

CIDADE NOVA

BÀRRO iflJNEIPTO

FRANCA
UF

SP 14/.01-094

CEP

72946465

221.636.89&9í

CPF

DIRETOR E ADMINISTRADOR

cÂRco
OUÂ.NNDADE COTAS

EilDEREÇO

'JA UAIMARE

ABDALA JAIVIILABDALA

NOME

iIÚMERO

84

CO{'PI.EMENTO

í^nno

PLANALTO PAULISTA
ruNrJPlo

SAO PAULO
UF

SP

CEP

04068{80
RG

440Í6«)X

DIRETOR PRESIDENTE, ADMINISTRADOR570.137.80844
OUANTIDAD€ COTAS

JOAO BATISTA DE LIMA

ENOEREçO

ALAMEDA PARIS
NÚIÚERo

1M
8Â'RRO MUNlcIHo

BARUERIALPHAVILLE RESIDENC
UF

SP

CEP l^o

lasrr',04n74-000 890
CPF

COTAS

552.433.47&68 REPRESENTANTE, DIRETOR

CNPJ

PAULISTA
NÚMERo

72Íi 17 ANDAR

COMPTEMEMTO

BAIRRO

SAO PAULO

MUN€IPIO UF

SP 013í0-100

CEP

35902071 776

MRE CNPJ

ENOEREÇO NÚilERO COMPLEMENTO

807477

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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RUA ROMULO BONFIM 1050

BÁ'RRO MUNtCIPO

FRANCAS VICENTE DE PAULA SP 1440ç29s

MRE cor§sÂ0
't7192 50.230.97U«m4-60

ENDEREçO

RUA NELSON FRANCISCO

NÚUERO

«)1

coMPLEuENro rufia N- 1O AÍt

MUNICIPIO

SAO PAULO

UF cÊP

DAS GRACAS 02712Jt00

MRE CNPJ

35903338881

EI{DEREçO

RODOVIA RONAM ROCHA, SP 345 VIA DE ACESS

NJTTCRO

300 M

COMPLEMENTO

VIA DE ACESSO

6ÁtRRO

FMENDA RANCHO ALEG

MIJtíÉFb

PATROCINIO PAULISTA

UF

SP

CEP

14415-000

1t2021

NÚMERO

526.865/2r4

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA NELSON FRANCTSGo, 301, SEGUNDO ptSO, JARDTM PERETRA LE|T, SAO PAULO -

SP, CEP 027 12-100., DATADA DE: 24n912O21.

FIM DAS INFORMAÇOES PARA NIRE: 35201839082

DATA DA Úlrrr/|e RrUet-rzAÇÃo DA BASE DE DADOS: 14t0712022

úotffinlo
ódiado

dlgitrlüdt

Cerüdâo Siindi6cada. DculIHúo c6íüficado por GISEIá SIMIEMA CESCHIN, Sselária G6El da Ju6p. A Junta

CsmÍci:, do Eslãdo d€ Sáo Pflb, gEÍdlte a aulsdicidad€ d6tê documto quando visualizado dirêtalMte no poíal

ffi.iuesporüas0{w.brsob o Nnm dê âutmücirads 175187332, quima..ÍeiE, 14 dê juhp de 2022 i§ 17:15:26.

\-/
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1.

covERNoDoESTADoDEsÃoPAULo fl-
sEcRETARTA DE DESENVoLVTMENTo ecoxôutco CgtsSÂg^DE Ll.çtTAÇJp "{#IJUNrA coMERcrAL Do ESTADo DE sÃo pAULo 

f$.ff 
-WisfJúiÉ;p

.lunla Cffiteiat do
Estado de 9o Paula

GERNDÃO ESPECíFICA

cERTtFlcAilos ouE AS INFoRMAÇôES ABAtxo CoNSTAM Dos DocuMENTos AReurvADos NESTA JUNTA coMERctAL E sÃo VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

AS TNFORMAÇÕES DO CAMPO "OUTROS ARQUIVAMENTOS" SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE AROUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REOUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÔES POSTERIORES.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTER]ORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E R EXSTÊI{CIA DE ALTERAçÕES POSTERIORES. SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

wvvl /.JUcESpoNLtNE.sp.cov.BR, MEDTANTE o cóDrco DE AUTENTTcIDADE tNFoRMADo Ao FINAL Do DocuMENTo.

NIRE

?01839082

INbooASATMDA)ES

20to5t'tw2
PRAzo DE DTJRAÇÃoREGISTRO DATA DACd{fltruçilo

mn5l1§n2
ÍPo JJRiDrco

SOCIEDADE LIMITADAFRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ÉrE coMERcrAL

SEGUNDO PISO

COI'PLEIiIENTOENDERÉçO

RUA NELSON FRANCISCO

NÚMERo

30150.230.978/0001-1 I
c'N.PJ.

MOEOA

R$

VALOR CAPITAI

2.000.000,00SAO PAULO

ruNElPlô UF

SP o2712-1N

CEP

JARDIM PEREIRA LEIT

BÂIRRO

SERVIÇOS DE ORGANTZAçÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

CULTIVO DE MILHO

oUTRAS AT|VIDÂDES DE SERVíÇOS PRESTADOS PRTNCiPALMENTE AS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

PRODUÇÃO MUSTCAL

ALFREDO MATEUS TINOCO

DANIEL FRANCHINI LIMA

NO[1E

Núi,ERo

4600

corrrurEt{To

't4r',03-892
CEP

30724412X
Mt-*.lldHo

FRANCA

UF

SPVILA SAO VICENTE

BAIRRO

333.816.46&85

CPF

DIRETOR ADJUNTO. COM TÉRMNO DE MANDÂTO EM31I12I2O19

COTASCARGO

NOÀ,IE

FRANCAL ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA.

DAS HORTENSIAS 2.PISO C.COML

BAIRRO

ALPHAVILLE

MUNEIPIo

lg"BARUERI

CEP

06453-017

NIRE coÍAs

35219261741 sócro 1,00

Página 1 de 3Documento Gratuito
Proitrida a Comercialização



c0t§sÂ0DE

AVENIDAZAKI NARCHI
NÚMETO

500
tdhatf

1.AND.SL.12 P

VILA GUILHERME

SAIRRO

SAO PAULO
UF

SP

CEP

02029-000
MRE

3530,03/.2291 sócro
OUANÍIDADE COTAS

1.999.999,00

SALLOUM

RUA ALVARO ABRANCHES

ENDEREÇO M,t{ERo

287

CIDADE NOVA

BAIRRO

FRANCA
UF

SP 14/,01-094

CEP RG

72946465

221.636.89&91

CPF

DIRETOR E ADMINISTRAOOR

cáRco
OUANTIDADÉ COTAS

!OME

JAMIL ABDALA

RUA UAIMARE

EI{DEREÇO r{úuERo

u
PLANALTO PAULISTA SAO PAULO

BÀRRÔ uf

SP

CEP RG

630X

570.137.80&&
CPF

REPRESENTANTE, DIRETOR PRESIDENTE, ADMINISTRADOR

CâRGO
OUANTIDAD€ COÍAS

BATISTA DE LIMA

NOME

PARIS 144

ALPHÂVILLE RESIDENC

EAIRRO MUNEiPIo

BARUERI 06474-000

cfP RG

6527í890
CPF

552.433.478S8 REPRESENTANTE, DIRETOR

cÁR@
OUANÍIDADE COTAS

FRÂNCAL FEIRAS E EMPRENDIMENTOS LTDA.

112021

NÚMERo

526.865t214

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA NELSON FRANCISCO, 301, SEGUNDO PISO, JARDIM PEREIRA LEIT , SAO PAULO -

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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SP, cEP 02712-100., DATADA DE:24t@t2o21

CNPJ

807477

ENOEREçO

AV. PAULISTA

N([,lERO

726

@ú.PLEMEMÍO

17 ANDAR

BAIRRO MUNlcIPlo

SAO PAULO

CEP

SP 01 310-100

MRE crpJ

35902071 776

ENDEREçO

RUA ROMULO BONFIM

fiinrERo

1050

COUPLEMEÀÍTO

BAIRRO uuNElPlo

FRANCA

UF

SP

CEP

S VICENTE DE PAUI.A 14/,Ov295

MRE

359031 17192 50230.97ry0004-60

ENOEREçO

RUA NELSON FRANCISCO

NhrERo

301

COTPLET'ENTO

t{rillclPlO UF

SP

CEP

SAO PAULO 02712-100

C'{PJ

ENDEREÇO

RODOVIA RONAM ROCHA, SP 345 VIA DE ACESS

MJUERo

3ü) M

COMPI--EfiENTO

VIA DE ACESSO

EÂIRRO

FAZENDA RANCHO ALEG

MUNÊFlo

PATROCINIO PAULISTA

UF

SP

CEP

't441$.000

DAS GRACAS

05t11t2021

I *rr.*o

lszu.ruu,z, -o
OAIA

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA NELSON FRANCISCO, 301. SEGUNDO PISO, JARDIM PERETRA LE|T, SAO PAULO -

SP, CEP 02712-100. , DATADA DE:.2t+l@ffi21.

& *-***

FtM DAS TNFORMAÇÔES PARA NiRE: 35201839082

DATA DA ÚLTMAATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 1410712022

do@âtt
radraalo

. . .!glt lMfr
CeÍfidáo Esp€dfic& Dmlffilo eú'fEado pd GISELA SIMIEMA CESCHIN, SecEtária GeÍal da J@sp. A Junta

Cdrercid do EsLsdo de São Paulo, gEranle a eúmticidadê d6te d@rento quando visualizãdo diretammte no poÍtal

ww.iuc€3pdlire.+4ov.bí sob o nl,Im de autenliciríade í75í87466, quinta-feiÍa,14 deiultode2022. às í7:16:34.

Documênto Gratuito
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TJDFT
PodcÍ JudlciáÍlo da t nlão

TR|BU}{AL DE JUSTIçA DO D|STRITO F$ERAL E DOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DtsrRlBulçÃo (AçõES DE FALÊNcrAs E REcupERAçÕss.luorcms;
1e e 2a lnstâncias

cERTlFlcAMoS.que., após consultg 9os Eglstros eletrônicos de distribuição de ações de falências
9_r9-cyP9r9ções judiciais disponíveis até 24/0712022, NADA coNsTA contrá-ó nor" por extenso eCPF/CNPJ de:

FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

50.230.97810001-18

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilídade do soticitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelointeressado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de processoscom dados desatualizados, o interessado deverá.re{uerer a aúãÍzaçaôiúáto ão í;í;;ã;;õào jutgador.
c) A.certidão será^neqalva.quando nio lq_pglgivel'a iúiúoúátir{il-o.iJ-prrcd$;lãicãicncia de dados do poder
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resotução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações-cíveis, execúções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperaçõesjudiciais, recuperações exrrajudíciais, inveátário.s, intCrdiçããs,'ruteÉã 

" "urrtelas. 
e certiááô 

'crimináiãbmpiããnãã-os
processos criminais, os processqs címinais militares e aiex_ecuções penais. Demais infãimãõoes sobre o conteúdo dascertidões, consultar em.www.tjdftjus.br, no menu.serviços, CéÀià-oãilc"rriãaãúãá óôíiiãiipos de cerridão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso il do artiilo ât oa t_ei tí.066/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do código penal, sentençã nao transitada em julgado.

A autenticitlade deverá_ ser confirmada no site do TJDFT (www.tidftjus.br), no merbertiàãô-nãoãêõiitãvãrioái-õãriiãã; rãüàiü-;',;#bl,,1ãilà-íe o ruúméio oo s# ffiHfnimpresso.

Em iti da g ratu itamente pel a intemet em: 24/ 07 t 2022
se I o d i g it a I d e s e g u ra n ça: 2Oz2.crD.TB 4T. H 6 tÀTU6 K. R tHz.F2?D** vÁuDA PoR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 241071202217'J3:26

Cerüdões,
segurança

}{lrCER . i[úcleo de Emicsão dê CeÍtldôcs do TJDFT
Fórum de Brasilh - Mmon sebasüão Baôoaa, pÍ8çr uuCIapai--roà-í, dbco À ah e - TáÍeo.

Braeílla - DF
tbrádo de Atsrdttmnto: zh à§ 19h, de egunda a sexta-feira, erceto Íeriados.
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COTIS§AO DE UCÍTACb

rom}f l@4K
mtusrÉnlo DA FAZENDA
§ecretaria da Receita Federat do Brasil
ProcuradoriaGeral da FazeÀdà ttãôíõàãt

ceRnoÃo PoslrlvA cou EFEtros DE NEGATTvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS e À oMol ATrvA oa urÉo

Nome: FRANCAL FETRAS E EMPREEND|ÍU|ENTOS LTDA
GNPJ: 5{,.230.978/0001 -íg

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionat cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de ,tg66 -
Código Tributário Nacional (cTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas fitiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincutados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no g.212, de 24 dejulhode ígg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bp ou <http:/Ârvtrnrv.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.1s1, de 210t2014.
Emitida às 15:28:55 do dia 07t07tzo22 <hora e data de Bíasítia>.
Válida até0310112023.
Código de controle da certidão: S0B4.CAB5.3E3B.S0C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 50.230.978/0001 -í I
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Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulode apurar débitos de responsabilidade da pessó juríolca acima
identificada, é certificado que não constam aébitm o'àaiaaos ou apurados
fnd.etes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.
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Certidão no 22070g075gg-67

Data e hora da emissão 181071202214:04:30

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítiowww.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha í de 1
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Gertidão Número: 0363336 - 2022

GPF/CNPJ Raiz:

Contrlbuinte:

Llberação

Validade:

50.230.978/

FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

19t0/.t2022

16t10t2022

Tribúos Abrangidos: lmpo§to Sobre s€Íviç6 - ISS

Taxa do Fiscdização de Localização lnsldaçáo e

Taxa dê FiscdizâÉo de Anrmcio - TFA

Taxa de Fiscdizaçáo de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos SóÍdos de Servlçoe de Saúde - a perür de Jan201 1 )

lmposto Sobre Transmissâo de Bers

Unidades Tributárias:

ccM 3.236.965-4- lnicio âtv :2410712fi3(AV (X)238 - CEP: 06472{01 - Cancelado em: 16/08/20(E)

GCM 7.118.04S1- lnicio atv :O5111120,21 (R 3O1 -CEP; 02712-1ffJ)

CCM 2.462.668-6- lnicio atv :08/0Ui - CEP: 01310-Ífl) - Cancelado em: 30/06/1998)

CCM 3.582.52&6- lnicio atv :í FR.ANCISCO, 301 - CEP: 02712-10o)

Ressalvado o direíto de a cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabílidade do sujeito passivo
que vierem a ser se veriÍiquem a qualqueÍ tempo, inclusive em relação ao período contido nestê
documento, relativas a pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
Municipal, junto à do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos cráJitos
REGULAR.

certidão, até a presente data é:
, 66964873, 6696488í, 66964890,

66964903,669649í1 , , 669fl954 , 66965004 , 66965020 , 66965055 , 66965071 , 66965í01 E 66965í95 ,

SUSPENSOS PEI-A E DE DEPIOSITOS JUDICIAIS, CONFORME INFOR]ÚADO NO MEÍUIORANDO SEI
6017 .2022t 00 í 83f 0.9.**

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, no endereço
http :/Ár'rww. prefêitura.sp. gov.br/cidade/secretariaslfaze nda/.
Qualquer rasura invalidará estê documento.

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Goniunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
sÃoPAULo

c0r§§Â0 0E ucnAcÀ0

Hhatf -tfr6M

Certidão expedida com basê na PortaÍia Conjunta SF/PGM no 4,de',2 de abril de 20í7, lnsúuÉo Noímativa SF/SUREM n'3. dê 6 de abril de 2015,
DecrEto 50.691, de 29 de junho de 2UXl, Decreto 51.714, ila 13 de agoío dê 2010; Portaria SF no 268, d6 1 1 d€ outubrc de 2019 e Portaria SF no í82,
de 04 dê agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:O5:.M horas do dia 19l$4li202.(ttofa e data de Brasília).

Códlgo de Autenücldade: B79ABB0A
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CA,IXA ECüT-IÔMICg FEDERÁL

Certifrcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.230.978/0001- 18

Razão Socia!:TN,qruCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

ENdeTeço: CAL DAS HORTENCIAS 55 SEGUNDO PISO SALA 2/ ALPTIAVILLE
CoMERCIA/ BARUERI / SP I 06/53-OL7

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/0712022 a 24/O8/2022

Certif ica ção Nú mero : 2O22O7 L4O lO7 4908257 924

Informação obtida em 26/0712022 L7:42 55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
rrurw.caixa.gov.br

https'//consulra-cÍÍ.caixa.gov.bÍlcoílsultacrÍ/pegeyconsuttaEmpregador.§Í 111
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canrroÃo ![EcATr\rA og pÉgrros rRABArErsrAs

Nome: FRANCÀI, EETRAS E EMPREENDIMENTOS ITDA (MATRIZ E FIIIAIS)
CNPJ: 50. 230.978l0001-l-8
Certidão no: 5437984/2022
Expedição: 14/03/2022, às 17:04:16
Validade: L3/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se gue FRÀÀIcAt EETRAS E EMpREENDTlíENros LTDÀ (MÀTRrz E
FrLrÀrs), inscrito(a) no cNpJ sob o no 50.230.9?g/ooo1-18, xÃo colsra
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consoridaçâo
das Leis do Trabarho, acrescentados peras Leis ns.o L2.440/zoL1 e
13.467/20L1, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em reração
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portar do Tribunal superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇãO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbIico do
Trabarho, comissão de conciriação prévia ou demais titul-os que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB no 1.883, de 27 de dezembro de 2018.

18n7nA22

Emitido no dia 18í0ll20ili2 às í0:57:20 (daüa e hora de Brasília). Página: í/í

t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

FRANCÂL FEIRAS E EIPREETII}TEIÚÍO8 LTOA

Itru-O m ESTAE ECT ENTO (NQME OE E{Í,ÍrAqA)
FRAiICAL

PORIE
OEHATS

8llfll{r{l - Savlçoa .rê orgüE Éo dc rrlra, cong[Drcoo, erpoolçõeo c lbats

8:L8,7-90 - atMdado d. *rviF pm.trdo. pÍlncapalmsntG àE rmpíÊrc não crpocllcrdrs rnbdofirÇnb

cüxco E oEscEçâo DA i{ATUREA Jt RÍICÂ
20ê2 - Sochdidc EmDmráÍ|. Linitrô

LGRADOI,,RO

R HELSOI{ FRANC]3CO
MrilERO
30í

COÍt'PtElEMÍO

CEP
gt,-712-109

BANRSDEiTRTO
JARDITI PEREIRA LEIIE 'llt.SrclPlos oPAULo

BARCELCS@F RAilcALCOr-BR
rE§roaiE
(ír) /l689eilí, (ííl aílÍ1.1306

A[íVA
DAIA DA SmlAçAO CADÃSIRÂL
íG,G/ãX)6

MOnVO OE SÍIUAçAO CÁOÀ§rRÂL

ESPECTÂ1, DATÂ OA SMJÁCAO ESPECIAL

lü,lvERo DE ['lScRçnO
50-211t,.97E ÍX!0460
FI-IAL

COilIPROVATTTTE DEINSCRçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÀTA DEABERTURA
tGr08200E

w
SP

NqIE IhJRETiARTAL

o(l,lco E LJESGIaçAo t}AAilYlI]AIÉ EC!ü{OIüCá PRnEtFnL

EI{ÍE FEDERÁTWO RESPOilEiAVEL (ETR)
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DEcLARAçÃo gue ruÃo EMeREGA MENoR DE IDADE, sALVo NA

coruotçÃo DE ApRENDtz

A FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscTita no

CNPJ sob no 50.230.978/0004-60, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)

CARINA MARAVIGLIA PEREIRA, portado(a) da Carteira de ldentidade no 56876

Órgão expedidor 291 SP e do C.P.F no 329.180.828-ZI.

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 70 da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, nem em sua

sede, na Rua Nelson Francisco, 301 - Jardim Pereira Leite - SP, muito menos

durante o evento 52a Feira lnternacional da Moda em Calçados e Acessórios ZOZ2.

São Paulo, 14 de julho de 2022

íb,r7
Carina Maraviglia Pereira

Gerente de Gestão de Pessoas

:,,.i"i.';',).r:)-lt,":ll,li.: i .:t;-',.r'i-r;iti1.lir.irl.,'l..,:';i.l'ii..,.ii.;.i;lil.i;;'

www.f rancalfeiras.com. br

ffiilflHery



üutentique

Carina Maraviglia
329.180.828-21

Signatário

o ut u 
" 

n*ll,'Ji' 8ii ãi,i:il3ffi "Í,'"?u*
Última atualização em 14 jul 2022às 18:00:59

ldentificação: #1 b9rle361 dc2b6edeÍ c77 07 a673ac1 bBa021 b92b8dbff 6d459

IHUMPágina de assinaturas

HrsróRtco

14 jul2022

18:00:51

14iü12A22

18:00:54

14 jul2O22
',l8:00:59

Carina Maraviglla criou este documento. (E-mail: carina.maraviglia@francal.com.br, CPF: 329.180.828-21)

Carlna Maravlglla (E-mail: carina-maraviglia@francal.com.br, CPF: 329.180.828-27) visualizou este

documento por meio do lP 1 52.238.199.81 localizado em São Paulo - Sao Paulo - Brazil.

Carina Maravlglia (E-mail: carina.maraviglia@francal.com-b1 CPF:329.180.828-21) assinou este documento
por meio do lP 152.238.199.81 localizado em São Paulo - Sao Paulo - Brazil.

\

\-/

Escaneie a imagem para veriÍicar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #tbc676c826161b388fl/d38b86db1fb4c330a04aad86Ía47db6e4dddae749c870

https://valida. ael 1 b94e361 dc2b6edef c77 07 a67 3ac1 b9a021 b92bBdbff 6d459 ffiffieffi
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P o D E R J U D I c I A R I o C91§SÂSDEUCgçÀg

TRTBUNAL DE JUSr!çA Do ESTADo oe sÃo PAULo Fglhatf-10&éK-
cenrroÃo ESTADUAL DE DlsrRlButçÔrs civets

ceatoÃo No:9710047

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA:1/í

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNGIA, coNcoRDATAs, REGUPERAçÕES JUDlclAls E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

16lOBt2O22, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **it************

FRANCAL FETRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:50.230.978/0001-18, conforme indicação

constantedopedidodecertidão.*****i***********t****i***********l*********tt******i**************t********

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado flgura como aytor (a). . São apontados os feitos corq situação em tramitação já

cadastrados no sistema infoiniatizado referentes a todas as ComarcaslForós Regionais e Distritais

dq 
-Estado -d.e.-São Paulo. ,rli 

'lit ,rit:. 
- 

,,,

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado

SPI no 2212019.

Não e*iste conexão
Federal qúê verifique' a

os íeitos di§tribuídos na í" Instância,

com qualquer
identidade N

ede

pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

conferência dos dados pessoais

destinatário da certidão.

Receita

A certidão em nome de pessoa jurÍdjca considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes

do nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME; MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 17 de agosto de 2022.

a0§9v11135
PEDIDO N':

I tffi ulll]l lllhlflil]ülllll Hll l[ll lilllll

que estejamrnesmo
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